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P R E Â M B U L O 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026-SRP 
Processo Administrativo nº 002.27.02/2026-CPL 

ORÇAMENTO SIGILOSO 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO-MA, 

torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 
nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 025/2025, de 12 de dezembro de 2025, do 
Decreto Municipal nº 025/2025, de 12 de dezembro de 2025, da Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 023/2025, 
de 12 de dezembro de 2025 que regulamenta a Lei nº 14.133/2021 no âmbito municipal, 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE 
02 – Secretaria Municipal de Administração 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 
03 – Controladoria Geral do Município; 04 - Secretaria Municipal de 
Finanças; 05 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e 
Planejamento; 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação; 07 – Secretaria Municipal de Educação; 08 - Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pesca e Pecuária; 09 – FUNDEB;  10 – Fundo 
Municipal de Saúde – FMS; 11 - Procuradoria Geral do Município; 12 – 
Fundo Municipal de Assistência Social; 14 – Secretaria Municipal de 
Transportes; 15 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 16 - 
Secretaria Municipal da Juventude; 17 – Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral; 18 – Secretaria Municipal de 
Esportes; 19 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 21 – Secretaria 
Municipal de Governo;  22 – Gabinete do Prefeito 

 

 

OBJETO: 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
aparelhos de arcondicionado (serviços e fornecimento de peças) para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no 
Anexo I do Edital, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e 
demais legislações pertinentes. 

 

 

VALOR ESTIMADO: 

R$ --------------- 
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PLATAFORMA UTILIZADA: 

Site: https://www.licitasaofranciscoma.com.br/  
DATA: 01 de abril de 2026 – HORÁRIO: 13H00MIN 
E-mail: cplsaofranciscoma2025@gmail.com 

 

 

PREGOEIRO(A) 
Franciane Mendes de Moura 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Elson Aires Barbosa 

 
 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,01 (um centavo) 

REGIME DE EXECUÇÃO NÃO SE APLICA 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 
HABILITAÇÃO? 

NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

PERCENTUAL DE SOLICITAÇÃO DE 
EXEQUIBILIDADE 

Lances acima de 25% de economia,  

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para MEI/ME/EPP, 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? (Art. 48, I, Lei 
Complementar nº 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP? (Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

NAO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido? 
(art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/2006) 

NAO 

 
Este Edital e seus anexos contém 115 (cento e quinze) páginas, incluindo esta. 

 
 

https://www.licitasaofranciscoma.com.br/
mailto:cplsaofranciscoma2025@gmail.com
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E D I T A L 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026-SRP 
Processo Administrativo nº 002.27.02/2026-CPL 

 

 

1.    OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, 
em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital, sob a 
regência da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 
como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

 

 2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 027/2025, as Dotações 
Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da 
execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos 
equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório 

 
 3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas 
estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e 
nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente 
credenciadas no sistema “PORTAL DE COMPRAS” através do site: 
https://www.licitasaofranciscoma.com.br//. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao 
provedor do sistema, onde também deverão informar- se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

3.1.2.  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

http://www.licitanet.com.br/
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realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do 
sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma 
indicada neste edital. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com o Município de 
SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO-MA e Secretarias Municipais, durante o prazo da 
sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

3.2.2. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.2.3. Pessoas físicas; 

3.2.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços   ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

3.2.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas 
reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que 
permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de 
alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da 
Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por 
meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem 
3.3.5. acima. 

3.2.6. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso 
de credores; 

3.2.6.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 
poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.2.7. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

3.2.7.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

3.2.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO – CNPJ Nº 06.089.163/0001-79 
Praça Sen. Bernardino Viana, s/n - centro - São Francisco do Maranhão/MA 

 

6.404/1976, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.11. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.11.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.2.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão 
apresentar propostas para o mesmo item), ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum. 

3.2.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

3.2.15. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro 
de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 
§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas 
e lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas  do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de 
sua proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.5.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 

4.11. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de 
licitação, contados da data de abertura da sessão pública. 

4.11.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
assinatura do contrato, ficam as licitantes liberadas dos  compromissos 
assumidos. 

4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
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em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.13. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte 
dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

 5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus 
documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não 
se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo 
quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

 

 6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

6.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens 
aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
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7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Pregoeiro. 

7.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 75% (setenta e cinco por 
cento) e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.8.1. Para comprovar a exequibilidade de uma proposta de fornecimento de 
bens e serviços, a empresa deverá apresentar, cumulativamente, 
planilhas de custos completa, contratos, notas fiscais entre outros 
documentos emitidos há no máximo 01 (um) ano da data de abertura do 
certame, conforme previsão do art. 5º do Decreto Municipal nº 030/2025. 

7.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

7.10. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.13. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que 
poderá ser: 

7.13.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.13.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma 
sucessiva, com prorrogações. 

7.13.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 

 8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá 
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123//2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006, e nos termos 
estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática 
pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 
observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 
objeto deste procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 
condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos               
demais licitantes. 
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9.2. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 
proposta de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo 
Pregoeiro. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata         e as 
Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429/1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve  fraude por parte das 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes.cgu.gov.br/
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 

10.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no 
Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de 
contratação. 

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 
documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 
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10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter 
demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os 
custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, 
será oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor 
oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) 
ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 
Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

 

11. DA AMOSTRA 

11.1. Não serão exigidas amostras do objeto deste certame. 

 

12. DA VISITA TÉCNICA 

12.1. Não. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de                               
Referência, anexo a este Edital. 

 

 13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, , 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0) mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

13.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional 
SICAF, na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – 
Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação e 
deverá constar as certidões na documentação anexa ao sistema 

13.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do Art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

13.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

13.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

13.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/06, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

13.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS 
(https://www.licitasaofranciscoma.com.br/), nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

13.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do 
https://www.licitasaofranciscoma.com.br/; 

13.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

13.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios (Eletrônico)s oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme Art. 43, 
§3º, do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

9 3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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13.11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

13.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

13.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.7. Ressalvado o disposto do subitem 4.4, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

13.8. Habilitação jurídica (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

13.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.8.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal - SLU: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 

13.8.4. No caso de ser participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

13.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

13.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

13.8.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão de competente; 

13.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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13.9. Regularidade Fiscal, Trabalhista e Social (art. 68 da Lei nº 14.133/2021): 

13.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

13.9.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.9.1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751/14, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.9.1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

13.9.1.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452/43, de 1º de maio de 1943; 

13.9.1.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

13.9.1.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

13.9.1.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

13.9.1.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

13.9.1.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

13.9.1.7.1 Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

13.9.1.7.2 Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou 
sede do licitante; 

13.9.1.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
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mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.9.1.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

13.9.1.10. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 

13.9.1.11. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, 
apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o 
prazo de regularização 

 

13.10. Qualificação Econômico-financeira (art. 69 da Lei nº 14.133/2021). 

13.10.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede da licitante com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias; 

13.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei nº 11.101/05, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação.  

13.10.2. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios financeiro, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial, conforme Resolução nº 
1.330/2011, do Conselho Federal de Contabilidade e suas alterações), INCLUSIVE 
NOTAS EXPLICATIVAS, devidamente assinados pelo diretor ou representante legal da 
empresa e respectivo contador responsável, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

a) O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 
8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até 
o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril), para 
todas as empresas, inclusive aquelas que utilizam o SPED (lucro real 
ou presumido). Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de 
propostas em data posterior a este limite, torna-se exigível, para fins de 
qualificação econômico-financeira, a apresentação dos documentos 
contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior, nos moldes 
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do entendimento recente do TCU (Acórdão 1999/2014, Processo 
015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014). 

13.10.2.1. Serão considerados aceitos como na FORMA DA LEI o Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

13.10.2.1.1. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro 
exercício social, por ter sido constituída a menos de um ano, deverá 
apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura, 
INCLUSIVE NOTAS EXPLICATIVAS, devidamente registrado na Junta 
Comercial. 

13.10.2.1.2. A Pessoa Jurídica Optante do Regime Tirbutário do Simples 
Nacional (ME/EPP), deverá apresentar seu Balanço Patrimonial, conforme 
previsão do Art. 1.179 do Código Civil; Art. 6º, f, do Decreto-Lei nº 13.295/46, 
alterado pela Lei nº 12.249/10; item 3.17 da Resolução CFC nº 1.255/2009 e 
item 26 da Resolução CFC nº 1.418/12; 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  

d) Notas Explicativas do Balanço chanceladas na Junta Comercial do 
domicílio da Empresa. 

13.10.2.1.3. A Pessoa Jurídica Optante do Regime Tributário do Lucro 
Presumido, que tenha optado por utilizar a Escrituração Contábil Digital – 
ECD, através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverão 
apresentar, para fins de habilitação, os documentos abaixo protocolados no 
ambiente do SPED: 

a) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital;  

b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  

Notas Explicativas do Balanço no SPED ou chanceladas na Junta 
Comercial do domicílio da Empresa 

13.10.2.1.3A. A Pessoa Jurídica Optante do Regime Tributário do Lucro 
Presumido, que tenha optado por NÃO utilizar a Escrituração Contábil 
Digital – ECD, através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
deverá cumprir exigências do Art. 45 Lei nº 8.981/95, e inciso V, §1º do Art. 
3º da Instrução Normativa nº 2003/2021, de 18 de janeiro de 2021; 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

c) Livro Caixa, na forma do Art. 45 Lei nº 8.981/95 

d) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  

e) Notas Explicativas do Balanço chanceladas na Junta Comercial do 
domicílio da Empresa. 
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13.10.2.1.4. A Pessoa Jurídica Optante do Regime Tributário do Lucro 
Real, obrigada a utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD, através do 
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED (Empresa do Lucro Real), 
deverão apresentar, para fins de habilitação, os documentos abaixo 
protocolados no ambiente do SPED: 

a) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

b) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

c) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

d) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  

e) Notas Explicativas do Balanço no SPED ou chanceladas na Junta 
Comercial do domicílio da Empresa 

13.10.2.1.5. A empresa que, no ano anterior ao ano-calendário, não utilizava 
a Escrituração Contábil Digital – ECD, através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED deverá apresentar a documentação pertinente à 
sua forma de escrituração contábil. 

13.10.2.1.6. As Empresas com Patrimônio Líquido superior a R$ 
2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), deverão apresentar o 
Demonstrativo de Fluxo de Caixa (DFC), conforme Art. 176, IV da Lei nº 
6.404/76, alterada pela Lei nº 11.638/07. 

13.10.3. A apresentação de documentação em desconformidade com o item 13.10.2. 
resultará na inabilitação da licitante proponente. 

13.10.4. Deverá conter a Certidão de Habilitação Profissional, e a situação financeira 
relativa a débitos de qualquer natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) 
emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), e dentro de sua validade, 
CONFORME RESOLUÇÃO CFC Nº 1637/2021, de 07 de outubro de 2021; 

13.10.5. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento, 
anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos dos 
índices abaixo requeridos, assinados por Contador, das demonstrações contábeis 
mediante aplicação das fórmulas e parâmetros a seguir indicados e devidamente 
registrados na Junta Comercial: 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) – deverá ser igual ou superior a 1,00 
conforme fórmula abaixo:  

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b) Índice de Liquidez Geral (ILG) – deverá ser igual ou superior a 1,00 
conforme fórmula abaixo:  

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

c) Índice de Solvência Geral (ISG) – deverá ser igual o superior a 1,00 
conforme fórmula abaixo:  

ISG =  Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

13.10.6. Os “Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis” das Sociedades por 
Ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, 
ou ainda, o Balanço Patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em 
jornal de grande circulação com o registro na Junta Comercial. As demais Sociedades 
Comerciais deverão apresentar. 

13.10.7. Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis, inclusive as NOTAS 
EXPLICATIVAS, deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e por 
contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, artigo 6º. 

13.10.8. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

13.10.13. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o Art. 112 da Lei nº 5.764/71, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

13.10.10. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a apresentação 
do livro diário onde o balanço patrimonial foi transcrito. 

13.10.11. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações contábeis 
deverão ser apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As demais empresas 
deverão apresentar balanços, certificados por contador registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, mencionando expressamente o número do livro-diário e folhas em que 
o balanço se acha regularmente transcrito. 

13.10.12. Das sociedades anônimas ou sociedades por quotas de responsabilidade 
limitada que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto nº 3.708/1919), há a 
impossibilidade de se exigir o balanço patrimonial do último exercício antes do decurso do 
prazo de 4 (quatro) meses seguintes ao seu término; nesse caso, poderão apresentar 
balanço patrimonial e demonstrativos de resultados do penúltimo. 

13.10.13. A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou 
Declaração do Imposto de Renda substitui a prova de faturamento solicitada para 
microempresas.  

13.10.14. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante emitida até 30 
(trinta) dias anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. e Certidão 
especifica de arquivamento da Junta Comercial do Estado emitida até 30 (trinta) dias 
anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. 

13.10.15. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

 

13.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 
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13.11.1. PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

13.11.1.1 Prova da CAPACITAÇÃO TÉCNICA – A licitante deverá comprovar 
sua aptidão para o desempenho de atividade compatível e pertinente com o objeto 
da licitação. Para tanto, deve demonstrar, através de atestados emitidos pela 
contratante, que já forneceu para pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

13.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica 
solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros 
documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer 
o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram 
fornecidos os equipamentos e serviços 

13.11.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

13.11.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

13.11.3. A Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO-MA (MA) se 
reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado 

 

13.11.4.1. PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  

13.11.4.1.2. De acordo com a Decisão Normativa nº 114, de 12 de dezembro de 

2019 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), 

deverá a empresa, para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes 

aos serviços de instalação e manutenção de sistemas de condicionares de ar, 

apresentar Registro, devidamente atualizado, sob pena de inabilitação, da licitante e 

de seu Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho Federal de Técnicos Industriais (CFT); 

13.11.4.1.2. Prova da capacitação técnico-operacional – A licitante deverá 

comprovar sua aptidão para o desempenho de atividade compatível e pertinente 

com o objeto da licitação. Para tanto, deve demonstrar, através de atestados 

emitidos pela contratante, que já executou para pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, serviços compatíveis com o objeto desta licitação, 

13.11.4.1.3 Prova da capacitação técnico-profissional – Demonstração de 

capacitação técnico-profissional, mediante comprovação de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta, 

na condição de Responsável Técnico, Engenheiro Mecânico ou Técnico 

Industrial em Refrigeração e Climatização, detentor de atestados fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público, devidamente registrados no CREA por Certidões 

de Acervo Técnico – CAT (Engenheiro) ou registrados no CFT por Certidões de 
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Acervo Técnico – CAT (Técnico Industrial em Refrigeração e Climatização), 

para a execução de serviços compatíveis com o objeto da presente licitação (Lote 

1). 

13.11.4.1.4. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis 

técnicos pode se dar em atestados separados ou em um único documento. 

13.11.4.1.5. Os atestados e/ou certidões técnico-profissionais fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público, somente serão aceitos com as respectivas 

certidões do CREA, não sendo aceitas certificações apenas através de 

carimbos. 

13.11.4.1.5.1 Atestados de fiscalização, coordenação, supervisão, direção 

de obra ou qualquer designação, não terão validade, devendo ser 

apresentado exclusivamente atestados de atividade: SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, 

com sua CAT´S,  assim expressamente tipificadas em seu nível de atuação; 

13.11.4.1.2. Atestados apresentados que demonstrem serem objeto de 

subcontratação emitidos por empresa que contrataram com a administração 

pública deverão estar acompanhados de Carta de Anuência do órgão 

contratante, bem como de cópia do contrato originário onde estejam previstas 

as condições de subcontratação; 

13.11.4.1.3. Os atestados deverão ser específicos, relacionados ao objeto do 
certame e compatíveis com as atividades econômicas da empresa licitante, na 
forma do Acórdão TCU 2939/2021 – Plenário. Vedada a apresentação de 
atestados genéricos, sendo que, caso esta situação ocorra, esses 
documentos deverão ser removidos do processo e devolvidos aos licitantes. 
conforme Acórdão TCU 18144/2021 – 2ª Turma. 

13.11.4.1.4. Fica vedada a indicação de um mesmo responsável técnico 
para mais de uma empresa proponente. Verificada esta situação as 
empresas restarão inabilitadas. 

 

13.11.5. DEVERÁ APRESENTAR AINDA: 

a) Declaração devidamente assinada pelo(s) responsável(is) técnico(s) 
detentor(es) do acervo técnico da licitante que participará permanente e 
efetivamente da execução dos serviços, objeto do presente Edital. 

b) Declaração da própria proponente informando possuir instalações, pessoal e 
estrutura de suporte para troca de informações (orais e redigidas) com o 
CONTRATANTE e equipamentos específicos para a execução do serviço, 
suficientes para atender prontamente às demandas inerentes ao objeto a ser 
contratado; 

13.11.5.1. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos 

locais onde se desenvolverão os serviços. 

13.11.5.2. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante 

deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
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13.11.5.3. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021); 

13.11.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

13.11.5.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11.5.6. A verificação dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo-se como 
referência o dia em que estes forem efetivamente apresentados, caso não coincida 
com a data do início da sessão. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso. 

14.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a preclusão desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

14.8.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 
43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema (Eletrônico) (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS (https://www.licitasaofranciscoma.com.br/), 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela 
autoridade competente, após a regular decisão de eventuais recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou   
culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após  a 
negociação; 

https://www.licitasaofranciscoma.com.br/
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17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento      equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do  
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO – CNPJ Nº 06.089.163/0001-79 
Praça Sen. Bernardino Viana, s/n - centro - São Francisco do Maranhão/MA 

 

comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e  17.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em  
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e  17.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para  
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 
17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos  causados a  essa Administração. 

 

 18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 
procedimento de contratação mediante petição a ser enviada EXCLUSIVAMENTE 
através de campo próprio do sistema do Portal de Compras 
(https://www.licitasaofranciscoma.com.br/)  

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o 
Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da 
plataforma utilizada para realização do certame através do endereço 
https://www.licitasaofranciscoma.com.br// e vincularão os participantes e a 
Administração. 

 

 19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este 
procedimento de contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa- fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

https://www.licitasaofranciscoma.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 
ela, para orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente desta Prefeitura. 

19.5. O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 
relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a 
legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em 
qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, 
que possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 
11.488/2007, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às 
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro    
da Comarca de São Francisco do Maranhão-MA, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do 
https://www.saofranciscodomaranhao.ma.gov.br/, 
https://www.licitasaofranciscoma.com.br/. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço ou através do E-mail: cplsaofranciscoma2025@gmail.com. 

https://www.saofranciscodomaranhao.ma.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cplsaofranciscoma2025@gmail.com
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19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei nº 12.846/2013, de 1º de 
agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em 
especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, 
indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, 
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

20. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

20.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

20.1.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 
SEGUINTES PRÁTICAS:  

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

21. ANEXOS 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços e Declarações 

Anexo III - Minuta do Termo de Contrato 

 
 

São Francisco do Maranhão-MA, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 
Elson Aires Barbosa 
Secretario de Administração 
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Portaria º 05/2025 
 
 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 
Em: ___-___-______. 

________________________ 
Assessora Jurídica 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 007/2026-SRP 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
arcondicionado (serviços e fornecimento de peças) para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com 
Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 

2.1. A aquisição do aparelho ar-condicionado, tipo split, se faz necessário atender 
demanda da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão e assim para assegurar 
o bem-estar e a produtividade dos servidores, bem como a conservação dos 
equipamentos da pasta. 

2.2. Proporcionar um ambiente de trabalho com temperatura controlada não apenas 
eleva o conforto dos servidores e população que utiliza os serviços públicos, mas também 
contribui para a eficiência operacional, com condições climáticas adequadas em um 
ambiente propício para a realização das tarefas, reuniões, atendimento e demais 
atividades. 

2.3. A situação climática de altas temperaturas em São Francisco do Maranhão demanda 
uma solução eficiente para a climatização dos setores. Os problemas recorrentes nos 
aparelhos de arcondicionado, agravados pela sobrecarga diária e pela idade avançada 
desses equipamentos, têm impactado na manutenção, acarretando custos frequentes. 

2.4. A aquisição do novo aparelho não apenas atenderá às necessidades de conforto 
dos servidores, mas também proporcionará uma solução eficaz e duradoura, minimizando 
custos operacionais a longo prazo e garantindo o pleno funcionamento do sistema de 
climatização. 

2.5. Por sua vez a  manutenção dos equipamentos de refrigeração objetiva garantir a 
continuidade do funcionamento dos sistemas, bem como a sua confiabilidade, 
proporcionando aos usuários da unidade predial o devido conforto térmico e a qualidade 
de ar adequada aos padrões definidos pelo Ministério da Saúde;  

2.6. Além dos aspectos relacionados à saúde dos usuários, existem outros fatores que 
influenciam a necessidade de manutenção contínua do sistema de climatização. Uma 
delas é a preservação patrimonial dos equipamentos, garantindo sua funcionalidade, 
aumentando o tempo de uso e maior eficiência. Outro ponto relevante é o consumo de 
energia elétrica. Equipamentos funcionando corretamente, de acordo com os parâmetros 
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estabelecidos em projetos, garantem uma maior eficiência do uso eletricidade;  

2.7. A Lei nº 13.589/2018, de 4 de janeiro de 2018, bem como a Portaria nº 3.523/98 do 
Ministério da Saúde, com orientação técnica dada pela Resolução RE nº 9, de 
16/01/2003, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estabelece as 
condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração 
artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, 
determinando obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores de 
prédios públicos;  

2.8. A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos 
equipamentos do sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser 
planejada e realizada por mão de obra qualificada. Outrossim, é de extrema importância a 
realização da limpeza, incluindo a remoção de sujeiras, com a finalidade de proporcionar 
ambientes adequados e limpos aos usuários;  

2.9. Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma necessidade 
indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter 
obrigatório. Tais equipamentos são imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades, 
uma vez que proporciona o bem-estar, saúde e conforto térmico aos servidores e usuários 
do estabelecimento público. Desta forma, é muito importante a conservação dos 
equipamentos de condicionamento e distribuição do ar, visto que a má qualidade da 
climatização pode causar sérios problemas de saúde e prejuízos incalculáveis; 

2.10. A garantia de boa funcionalidade dos equipamentos se encontra condicionada à 
manutenção preventiva deles, de modo que as ações antecipadas evitam danos às peças 
por agentes externos, e o cumprimento de protocolos de inspeção que identifiquem riscos 
aos componentes de fácil correção quando detectados antes de afetarem totalmente os 
componentes relacionados. As ações têm necessidade devido a ação do tempo e 
atmosfera corrosiva, unidas a alta umidade (geração de fungos e bactérias), as quais são 
críticas para levar a condições sanitárias inadequadas ou quebras dos equipamentos;  

2.11. Diante do exposto, tal procedimento justifica-se em virtude da necessidade da 
contratação de empresa especializada para realizar os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de refrigeração instalados nas dependências dos 
prédios públicos do Município de São Francisco do Maranhão, de modo a garantir boa 
funcionalidade ao sistema, contribuindo para preservação dos componentes, bem como 
proporcionando ambientes salubres e higiênicos aos servidores e usuários;  

2.12. Os serviços de manutenção aqui propostos abrangerão todo o sistema de 
climatização dos prédios públicos do Município de São Francisco do Maranhão, incluindo 
todos os equipamentos e parte integrantes, isolações térmicas, componentes, tubulações, 
dispositivos, recuperadores energéticos, hardware e softwares, mesmo que não 
explicitamente citados no presente texto;  

2.13. Justifica-se também a contratação da despesa pelo fato de não existir no quadro 
desta municipalidade, técnico capacitado a realizar os serviços de manutenção de 
equipamentos de ares-condicionados, objetivando mantê-los operacionais e em perfeito 
estado de conservação; 

 

3. VALOR ESTIMADO: 
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3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência 
foi determinado com base em pesquisa de preços de mercado e consulta a preços 
praticados no âmbito da administração pública. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ --------- (----------------------------------------------------------------------
). 

 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 As especificações e quantitativos dos equipamentos e serviços a serem adquiridos, e 
demais exigências são as seguintes: 

LOTE 1: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AR CONDICIONADO 

Item Especificação dos Serviços Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

01 
Mecânico de refrigeração com encargos 
complementares 

Horas 5.000 
  

02 Auxiliar de mecânico com encargos complementares Horas 5.000   

03 Encarregado geral com encargos complementares Horas 5.000   

04 Eletrotécnico com encargos complementares Horas 5.000   

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$  

 

LOTE 2: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS  

Item Nome dos Equipamentos e Produtos Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

05 

Aparelho de Ar Condicionado, Modelo Split, na cor Branca, 
Com Controle Remoto, Capacidade de Refrigeração de 
9.000Btus, Função Swing, Ciclo de Ar Frio, Voltagem 220V, 
Classificação Energética "A ou B" - Unidades Externa e 
Interna. Unid. 80   

06 

Aparelho de Ar Condicionado, Modelo Split, na cor Branca, 
Com Controle Remoto, Capacidade de Refrigeração de 
12.000Btus, Função Swing, Ciclo de Ar Frio, Voltagem 220V, 
Classificação Energética "A ou B" - Unidades Externa e 
Interna. Unid. 70   

07 

Aparelho de Ar Condicionado, Modelo Split, na cor Branca, 
Com Controle Remoto, Capacidade de Refrigeração de 
18.000Btus, Função Swing, Ciclo de Ar Frio, Voltagem 220V, 
Classificação Energética "A ou B" - Unidades Externa e 
Interna.  Unid. 70   

08 

Aparelho de Ar Condicionado, Modelo Split, na cor Branca, 
Com Controle Remoto, Capacidade de Refrigeração de 
24.000Btus, Função Swing, Ciclo de Ar Frio, Voltagem 220V, 
Classificação Energética "A ou B" - Unidades Externa e 
Interna. Unid. 70   

09 

Aparelho de Ar Condicionado, Modelo Split, na cor Branca, 
Com Controle Remoto, Capacidade de Refrigeração de 
30.000Btus, Função Swing, Ciclo de Ar Frio, Voltagem 220V, 
Classificação Energética "A ou B" - Unidades Externa e 
Interna.  Unid. 20   
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10 

Aparelho de Ar Condicionado, Modelo Split, na cor Branca, 
Com Controle Remoto, Capacidade de Refrigeração de 
36.000Btus, Função Swing, Ciclo de Ar Frio, Voltagem 220V, 
Classificação Energética "A ou B" - Unidades Externa e 
Interna. Unid. 20   

11 Capacitor Ar Condicionado de 7.000 a 24.000btus Unid. 200   

12 Compressor 7.000 Btus Unid. 100   

13 Compressor 9.000 Btus Unid. 100   

14 Compressor 12.000 Btus Unid. 100   

15 Compressor 18.000 A 24.000 Btus Unid. 100   

16 Condensadora de Ar Condicionado 7.000 a 24.000Btus Unid. 100   

17 Protetor Térmico Unid. 100   

18 Ventilador Condensadora 7.000 A 24.000 Btus Unid. 100   

19 Ventilador Evaporadora 7.000 A 24.000 Btus Unid. 100   

20 Climatizador Evaporativo Industrial de 125 Litros  Unid. 40   

VALOR TOTAL ESTIMADO EM R$  

4.2. A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de 
identificar os preços praticados pela Administração Pública no período da contratação. 
para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instrução Normativa da SEGES n. 65/2021, 
a qual versa sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

4.2.1. Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de São 
Francisco do Maranhão, através do Setor Competente, procedeu à cotação de 
preços obtendo o valor estimado para contratação. 

4.3. 0s valores estimados da futura contratação estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

4.4. Dado que os itens pretendidos possuem padrões de qualidade que podem ser 
objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, poderão ser adquiridos 
por meio de Pregã0, conforme disposto no Art. 29 da Lei nº 14.13312021. 

4.4.1. Assim, visto que a presente aquisição se enquadra nos moldes do contido no 
art. 29, da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado 

4.5. Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores 
constantes no orçamento acima, independentemente do valor total. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS E DOS REQUISITOS 
DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. 0s equipamentos e serviços objeto do presente registro de preços são classificados 
como bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. Dessa Forma a 
contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e 
ordens de entrega aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade 
orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual. 
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5.2. A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, 
social e trabalhista e de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos 
arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contatual. 

5.4. A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 
96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, estipulada em 5% do valor total da contratação. 

5.5. As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta 
Contratual. 

 

6. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
DO OBJETO: 

6.1 O recebimento dos equipamentos e serviços será feito por comissão especialmente 
designada, ou servidor do quadro de técnicos da Secretaria Municipal contratante, 
atestando o cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo, conferindo 
os equipamentos e serviços, emitindo em seguida o Termo de Recebimento, obedecidas 
às disposições constantes na alínea b, inciso II do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo recebimento dos 
equipamentos e serviços no canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao 
fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega. 

6.3 Os pedidos dos equipamentos e serviços serão realizados ao longo da vigência da 
Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço, onde serão 
detalhados os equipamentos e serviços e serviços e quantidades para a entrega, além do 
local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à 
Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico 
ou outro meio hábil. 

6.4 A entrega doo objeto deverá ser efetuada em até 02 (dois) dias para serviços e 
até 05 (cinco) dias úteis para equipamentos, contados do recebimento da ordem de 
fornecimento, podendo ser prorrogado em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

6.5 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis para equipamentos e 24hs (vinte e quatro horas), 
para serviços, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do 
quantitativo dos equipamentos e serviços. 

6.6 Os Equipamentos e serviços reprovados no recebimento provisório serão 
devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 03 (três) dias 
consecutivos para serviços e de 05 (cinco) dias para equipamentos, contados a partir 
da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja 
observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos equipamentos e 
serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

6.7 Os equipamentos e serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser 
entregues em todo território municipal onde estão instaladas as escolas municipais, nos 
endereços que serão indicados pela Secretaria contratante, nas respectivas Ordens de 
Fornecimento e Ordens de Serviço, ou na Sede da Prefeitura Municipal de São Francisco 
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do Maranhão, localizada na Praça Sen. Bernardinho Viana, s/n – centro – São Francisco 
do Maranhão - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 
14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

6.8 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

c) Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;  

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado 

6.9 Os equipamentos e serviços serão devolvidos no ato da entrega se não 
corresponderem à qualidade exigida nas especificações do edital e do contrato.  

6.10 A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos conforme o disposto no padrão 
de identidade e qualidade estabelecidas pela fabricantes, bem como as especificações 
que se encontram neste Termo. 

6.11 Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

6.12 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e 
da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por item”. 

 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (*xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por 
esta Administração Pública Municipal. 
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9. DAS EXIGÊNICAS DE HABILITAÇÃO: 

9.1. Habilitação jurídica (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.1.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal - SLU: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

9.1.4. No caso de ser participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

9.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão de competente; 

9.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

9.2. Regularidade Fiscal, Trabalhista e Social (art. 68 da Lei nº 14.133/2021): 

9.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 

9.2.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2.1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO – CNPJ Nº 06.089.163/0001-79 
Praça Sen. Bernardino Viana, s/n - centro - São Francisco do Maranhão/MA 

 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751/14, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.2.1.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/43, de 1º de maio de 1943; 

9.2.1.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.2.1.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.2.1.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de 

negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando 

a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.2.1.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 

quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.2.1.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.2.1.7.1 Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de 

negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.2.1.7.2 Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 

quanto à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou 

sede do licitante; 

9.2.1.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.2.1.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

9.2.1.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 
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9.2.1.11. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, 

apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o 

prazo de regularização 

 

9.3. Qualificação Econômico-financeira (art. 69 da Lei nº 14.133/2021). 

9.3.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede da licitante com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias; 

9.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei nº 11.101/05, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação.  

9.3.2. Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento) e 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios financeiro, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial, conforme Resolução nº 
1.330/2011, do Conselho Federal de Contabilidade e suas alterações), INCLUSIVE 
NOTAS EXPLICATIVAS, devidamente assinados pelo diretor ou representante legal da 
empresa e respectivo contador responsável, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

a) “O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais 

demonstrações contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 

8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até 

o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril), para 

todas as empresas, inclusive aquelas que utilizam o SPED (lucro real 

ou presumido). Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de 

propostas em data posterior a este limite, torna-se exigível, para fins de 

qualificação econômico-financeira, a apresentação dos documentos 

contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior, nos moldes 

do entendimento recente do TCU” (Acórdão 1999/2014, Processo 

015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014). 

9.3.2.1. Serão considerados aceitos como na FORMA DA LEI o Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

9.3.2.1.1. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro 

exercício social, por ter sido constituída a menos de um ano, deverá 

apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura, 

INCLUSIVE NOTAS EXPLICATIVAS, devidamente registrado na Junta 

Comercial. 
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9.3.2.1.2. A Pessoa Jurídica Optante do Simples Nacional (ME/EPP), 

deverá apresentar seu Balanço Patrimonial, conforme previsão do Art. 1.179 

do Código Civil; Art. 6º, f, do Decreto-Lei nº 13.295/46, alterado pela Lei nº 

12.249/10; item 3.17 da Resolução CFC nº 1.255/2009 e item 26 da 

Resolução CFC nº 1.418/12; 

a) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  

d) Notas Explicativas do Balanço chanceladas na Junta Comercial do 
domicílio da Empresa. 

9.3.2.1.3. A Pessoa Jurídica Optante do Sistema do Lucro Presumido, 
que tenha optado por utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD, através 
do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverão apresentar, 
para fins de habilitação, os documentos abaixo protocolados no ambiente do 
SPED: 

a) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital;  

b) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  

d) Notas Explicativas do Balanço no SPED ou chanceladas na Junta 

Comercial do domicílio da Empresa. 

9.3.2.1.3A. A Pessoa Jurídica Optante do Sistema do Lucro Presumido, 

que tenha optado por NÃO utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD – 

SPED DIGITAL, através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

deverá cumprir exigências do Art. 45 Lei nº 8.981/95, e inciso V, §1º do Art. 

3º da Instrução Normativa nº 2003/2021, de 18 de janeiro de 2021; 

f) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

g) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

h) Livro Caixa, na forma do Art. 45 Lei nº 8.981/95 

i) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  

j) Notas Explicativas do Balanço chanceladas na Junta Comercial do 
domicílio da Empresa. 

9.3.2.1.4. A Pessoa Jurídica Optante do Sistema do Lucro Real, obrigada 

a utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD – SPED DIGITAL, através do 

Sistema Público de Escrituração Digital – SPED (Empresa do Lucro Real), 

deverão apresentar, para fins de habilitação, os documentos abaixo 

protocolados no ambiente do SPED: 

f) Termo de Autenticação do Livro Diário;  

g) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário;  

h) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e Demonstrativo de Resultado).  
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i) Notas Explicativas do Balanço no SPED ou chanceladas na Junta 
Comercial do domicílio da Empresa 

9.3.2.1.5. A empresa que, no ano anterior ao ano-calendário, não utilizava a 

Escrituração Contábil Digital – ECD, através do Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED deverá apresentar a documentação pertinente à 

sua forma de escrituração contábil. 

9.3.2.1.6. As Empresas com Patrimônio Líquido superior a R$ 2.000.000,00 

(Dois Milhões de Reais), deverão apresentar o Demonstrativo de Fluxo 

de Caixa (DFC), conforme Art. 176, IV da Lei nº 6.404/76, alterada pela Lei 

nº 11.638/07. 

9.3.3. A apresentação de documentação em desconformidade com o item 9.3.2. resultará 

na inabilitação da licitante proponente. 

9.3.4. Deverá conter a Certidão de Habilitação Profissional, e a situação financeira relativa 

a débitos de qualquer natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida 

pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), e dentro de sua validade, CONFORME 

RESOLUÇÃO CFC Nº 1637/2021, de 07 de outubro de 2021; 

9.3.5. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento, 

anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos dos 

índices abaixo requeridos, assinados por Contador, das demonstrações contábeis 

mediante aplicação das fórmulas e parâmetros a seguir indicados e devidamente 

registrados na Junta Comercial: 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) – deverá ser igual ou superior a 1,00 

conforme fórmula abaixo:  

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b) Índice de Liquidez Geral (ILG) – deverá ser igual ou superior a 1,00 

conforme fórmula abaixo:  

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

c) Índice de Solvência Geral (ISG) – deverá ser igual o superior a 1,00 

conforme fórmula abaixo:  

ISG =  Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

9.3.6. Os “Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis” das Sociedades por 

Ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, 

ou ainda, o Balanço Patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em 

jornal de grande circulação com o registro na Junta Comercial. As demais Sociedades 

Comerciais deverão apresentar. 
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9.3.7. Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis, inclusive as NOTAS 

EXPLICATIVAS, deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e por 

contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de 

Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 

Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º. 

9.3.8. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 

devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

9.3.13. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o Art. 112 da Lei nº 5.764/71, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador 

9.3.9. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário 

onde o balanço patrimonial foi transcrito. 

9.3.11. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações contábeis deverão 

ser apresentadas em publicação na Imprensa Oficial. As demais empresas deverão 

apresentar balanços, certificados por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, mencionando expressamente o número do livro-diário e folhas em que o 

balanço se acha regularmente transcrito.  

9.3.12. Das sociedades anônimas ou sociedades por quotas de responsabilidade limitada 

que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto nº 3.708/1919), há a impossibilidade 

de se exigir o balanço patrimonial do último exercício antes do decurso do prazo de 4 

(quatro) meses seguintes ao seu término; nesse caso, poderão apresentar balanço 

patrimonial e demonstrativos de resultados do penúltimo 

9.3.13. A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) ou Declaração 

do Imposto de Renda substitui a prova de faturamento solicitada para microempresas.  

9.3.14. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante emitida até 30 

(trinta) dias anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. e Certidão 

especifica de arquivamento da Junta Comercial do Estado emitida até 30 (trinta) dias 

anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. 

9.3.15. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

9.4.1. PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

9.4.1.1. Prova da CAPACITAÇÃO TÉCNICA – A licitante deverá comprovar sua aptidão 

para o desempenho de atividade compatível e pertinente com o objeto da licitação. Para 
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tanto, deve demonstrar, através de atestados emitidos pela contratante, que já forneceu 

para pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.4.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e 

apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) 

pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) 

local(is) em que foram fornecidos os equipamentos e serviços. 

9.4.1.2.1. A Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão (MA) se 

reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 

atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 

declarado. 

 

9.4.2. PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  

9.4.2.1. De acordo com a Decisão Normativa nº 114, de 12 de dezembro de 2019 

do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), 

deverá a empresa, para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes 

aos serviços de instalação e manutenção de sistemas de condicionares de ar, 

apresentar Registro, devidamente atualizado, sob pena de inabilitação, da licitante e 

de seu Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho Federal de Técnicos Industriais (CFT); 

9.4.2.2. Prova da capacitação técnico-operacional – A licitante deverá comprovar 

sua aptidão para o desempenho de atividade compatível e pertinente com o objeto 

da licitação. Para tanto, deve demonstrar, através de atestados emitidos pela 

contratante, que já executou para pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação, 

9.4.2.3 Prova da capacitação técnico-profissional – Demonstração de capacitação 

técnico-profissional, mediante comprovação de possuir em seu quadro permanente, 

na data prevista para entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta, na condição 

de Responsável Técnico, Engenheiro Mecânico ou Técnico Industrial em 

Refrigeração e Climatização, detentor de atestados fornecidos por pessoa jurídica 

de direito público, devidamente registrados no CREA por Certidões de Acervo 

Técnico – CAT (Engenheiro) ou registrados no CFT por Certidões de Acervo 

Técnico – CAT (Técnico Industrial em Refrigeração e Climatização), para a 

execução de serviços compatíveis com o objeto da presente licitação (Lote 1). 

9.4.2.4. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis 

técnicos pode se dar em atestados separados ou em um único documento. 

9.4.2.5. Os atestados e/ou certidões técnico-profissionais fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público, somente serão aceitos com as respectivas certidões do 

CREA, não sendo aceitas certificações apenas através de carimbos. 

9.4.2.5.1 Atestados de fiscalização, coordenação, supervisão, direção de 

obra ou qualquer designação, não terão validade, devendo ser apresentado 
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exclusivamente atestados de atividade: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, com sua CAT´S,  

assim expressamente tipificadas em seu nível de atuação; 

9.4.2.5.2. Atestados apresentados que demonstrem serem objeto de 

subcontratação emitidos por empresa que contrataram com a administração 

pública deverão estar acompanhados de Carta de Anuência do órgão 

contratante, bem como de cópia do contrato originário onde estejam previstas 

as condições de subcontratação; 

9.4.2.5.3. Os atestados deverão ser específicos, relacionados ao objeto do 

certame e compatíveis com as atividades econômicas da empresa licitante, na 

forma do Acórdão TCU 2939/2021 – Plenário. Vedada a apresentação de 

atestados genéricos, sendo que, caso esta situação ocorra, esses 

documentos deverão ser removidos do processo e devolvidos aos licitantes. 

conforme Acórdão TCU 18144/2021 – 2ª Turma. 

9.4.2.5.4. Fica vedada a indicação de um mesmo responsável técnico para 

mais de uma empresa proponente. Verificada esta situação as empresas 

restarão inabilitadas. 

 

9.4.3. Deverá apresentar ainda: 

c) Declaração devidamente assinada pelo(s) responsável(is) técnico(s) 
detentor(es) do acervo técnico da licitante que participará permanente e 
efetivamente da execução dos serviços, objeto do presente Edital. 

d) Declaração da própria proponente informando possuir instalações, pessoal e 
estrutura de suporte para troca de informações (orais e redigidas) com o 
CONTRATANTE e equipamentos específicos para a execução do serviço, 
suficientes para atender prontamente às demandas inerentes ao objeto a ser 
contratado; 

9.4.4. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais onde se 

desenvolverão os serviços. 

9.4.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 

apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

9.4.6. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021); 

9.4.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

9.4.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma 

da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

9.4.9. A verificação dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo-se como referência o 

dia em que estes forem efetivamente apresentados, caso não coincida com a data do 

início da sessão. 

 

10. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços serão executados de forma continuada, envolvendo a manutenção 
preventiva e corretiva com substituição de peças, instalação e desinstalação de ares-
condicionados tipo split, por demanda;  

10.2. Entende-se por manutenção preventiva aquela destinada a prevenir a ocorrência 
de quebras e defeitos nas instalações do Sistema de Climatização, mantendo-as em 
perfeito estado de funcionamento e conservação, conforme especificado em projeto, 
manuais e normas técnicas específicas;  

10.3. Entende-se por “Manutenção corretiva” aquela destinada a substituir partes e 
peças, recompor, reparar e corrigir quebras e defeitos apresentados nas instalações do 
Sistema de Climatização e nos equipamentos, mantendo-os em perfeito funcionamento. 
Tem por finalidade corrigir defeitos porventura apresentados pelos sistemas e/ou 
equipamentos que os compõem, mediante recuperação ou substituição de peças ou 
componentes que se apresentem defeituosos, gastos ou quebrados e/ou execução de 
regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos e o que mais se fizer necessário ao 
restabelecimento das condições de funcionamento dos sistemas. 

10.4. Os serviços de instalação e desinstalação de ares-condicionados, são serviços 
acessórios à manutenção para assegurar o perfeito funcionamento e a conservação dos 
equipamentos de ar condicionado que tem como objetivo climatizar e manter a boa 
qualidade do ar e de temperatura nos ambientes de trabalho. 

 

11. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

11.1. A manutenção preventiva das instalações tem por objetivo antecipar-se, por meio 
de ensaios e rotinas, ao aparecimento de defeitos causados pelo uso normal e rotineiro 
dos equipamentos e instalações ou desuso. 

11.2. Os serviços de manutenção preventiva compreendem os serviços de manutenção 
preventiva programada que estabelece procedimentos a serem adotados dentro de 
determinadas periodicidades, mensal, trimestral, semestral e anual, devendo os itens 
especificados em cada período, serem executados em sua totalidade de acordo com o 
Cronograma. É a verificação do estado geral dos aparelhos e eventual troca de peças. 

11.3. A CONTRATADA deverá executar a primeira manutenção preventiva no prazo de 
até 15 (quinze) dias úteis contados da assinatura do contrato. 

ROTINAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Rotina Mensal 

Verificar instalações elétricas 
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Verificar o estado de limpeza dos filtros de ar, providenciando sua limpeza quando 
necessário; 

Verificar os fechos das tampas e painéis, completando o que faltar; 

Verificar e corrigir ruídos e vibrações anormais. 

Limpeza externa dos condicionadores; 

Limpeza dos Painéis frontais; 

Medir Tensão e Corrente de funcionamento e comparar com a nominal. 

Verificar os fechos das tampas e parafusos dos painéis. 

Verificar aperto de todos os terminais elétricos das unidades, evitar possíveis maus 
contatos. 

Verificar obstrução de sujeira e aletas amassadas. 

Verificar possíveis entupimentos ou amassamentos na mangueira do dreno. 

Verificar e completar se necessário, o nível de óleo dos compressores. 

Medir pressão do gás; 

Medir diferencial de temperatura. 

Verificar operação do sensor de temperatura. 

Verificar folga do eixo dos motores elétricos. 

Inspecionar os quadros elétricos; 

Verificar posicionamento, fixação e balanceamento da hélice ou turbina. 

Verificar aquecimento dos contatos e chaves; 

Verificar o nível de ruído dos equipamentos, principalmente dos rolamentos. 

Efetuar os serviços de manutenção preventiva nos equipamentos, procedendo a 
inspeção, testes de componentes, lubrificação, regulagens e reparos, com o fim de 
proporcionar o funcionamento eficaz, seguro e econômico; 

Efetuar manutenção corretiva substituindo ou reparando, segundo critérios 
recomendados pela fabricante, os componentes que possam vir a dar defeitos ou 
estejam com vida útil comprometida. 

Verificação de temperatura de entrada e saída do ar das serpentinas: condensadora 
e evaporadoras. 

Medir as pressões de equilíbrio. 

Medir as pressões de funcionamento. 
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Inspecionar e testar instrumento de segurança e controle. 

Medir vazão de ar de insuflamento e retorno. 

Medir tensão com rotor travado e observar queda de tensão até que o protetor 
desligue. 

Eliminação dos focos de ferrugens e aplicação de tinta anticorrosiva; 

Medir resistência elétrica dos compressores e motores elétricos; 

Substituir filtros de ar; quando necessário 

Fazer limpeza das unidades evaporadoras e condensadoras, do chassi e gabinete, 
eliminando pontos de ferrugens, se necessário e quando for o caso; 

Inspeção geral na instalação do equipamento, curto circuito de ar, distribuição de 
insuflamento nas unidades, bloqueamento na entrada e saída de ar do condensador, 
unidade condensadora exposta à carga térmica. 

Recuperar os revestimentos protetores internos, bem como pintar o equipamento; 

Recuperar isolamento interno dos equipamentos; 

Teste geral em todos os componentes dos equipamentos. 

Rotina Bimestral 

Verificar estado de limpeza: 
Proceder limpeza com pano úmido e macio; não utilizar removedor químico; 
Verificar se existem pontos de oxidação (realizar reparos utilizando produtos 
anticorrosivos); 

Verificar fechamento da válvula de controle (colocar aparelho no modo ventilação e 
observar temperatura da serpentina, se esta apresentar diminuição na temperatura 
ou 
formação de condesado deve-se proceder substiuição ou reparo da válvula); 

Verificar vibração e ruído (em funcionamento, liga/desliga, em alta, média e baixa, 
sem ruído e sem vibração normal) 

Verificar sentido de rotação e o fluxo de ar 

Verificar vazamento de fluído refrigerante 

Proceder limpeza e desobstrução da serpentina 

Verificar vazamento do fluído refrigerante 

Proceder limpeza e troca dos filtros, quando necessário 

Verificar o funcionamento da bomba de dreno (se a vazão está conforme as 
características técnicas) 

Verificar o funcionamento da boia de dreno 
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Verificar o funcionamento de todos os comandos e estado de conservação 

Verificar atuação do timer 

Verificar a resposta dos comandos na atuação da Unidade Evaporadora 

Limpeza Geral da Rede de Duto; Verificação dos Motores Elétricos: 
Checar sentido de rotação e fluxo de ar; 

Verificar fixação dos painéis e proceder o reaperto dos parafusos 

Verificar o estado e realizar limpeza do equipamento sem a utilização de produtos 
químicos tais como: removedor químico, benzina, thinner ou solventes; 

Verificar se existem pontos de oxidação, caso positivo, realizar os reparos utilizando 
com anticorrosivos; 

Verificar o estado da serpentina e proceder a limpeza do trocador aletado; 

Verificar o funcionamento comutando os modos resfriamento e aquecimento, como 
também, verificar ruído no instante da mudança; 

Verificar em funcionamento a vibração e ruído nas funções liga/desliga; 

Checar o sentido de rotação em funcionamento; Checar em funcionamento o fluxo 
de ar; 

Verificar interligação elétrica e de comando 

Verificar o estado da capa isolante do compressor; verificar o isolamento acústico, 
térmico e proteção contra chuva; 

Verificar o funcionamento do aquecedor de óleo; 

Verificar a carga de fluído refrigerante do equipamento conforme recomendações do 
fabricante; 

Verificar o isolamento térmico de toda a tubulação frigorígena e trocar quando 
necessária; 

Realizar testes de funcionamento do sistema; Teste dos comandos liga e desliga; 
Testes das válvulas de controle; Testes de pressão dos compressores; 
Testes de amperagem dos compressores; 
Testes da modulação dos compressores; 

Rotina Semestral 

Verificar com megômetro, aplicando 500Vcc, isolamento mínimo de 1 mega Ohms; 

Verificar com megômetro, aplicando 500Vcc, isolamento mínimo de 3 mega Ohms; 

Verificar a calibração dos sensores de temperatura; 

Verificar o estado e proceder o reaperto dos parafusos de fixação dos cabos; 

Verificar o estado e a capacidade do fusível, conforme especificado e sem anomalia; 

Verificar o estado do contator e contatos; 
Verificar o ruído de funcionamento após três minutos- on/off 
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Verificar funcionamento de on/off 

Verificar a diferença de temperatura entre a entrada e saída do filtro, caso positivo 
há obstrução no filtro; 

Verificar atuação da pressão de desarme (R407 C = 3,15 ~3,25) 

Verificar o estado do aterramento; 

Proceder calibragem de todos os sensores do equipamento. 

 

12. MANUTENÇÃO CORRETIVA 

12.1. Os serviços de manutenção corretiva visam colocar em funcionamento o 
equipamento paralisado ou em funcionamento irregular, em condições normais de 
operação, quando da ocorrência de eventuais falhas nos aparelhos de refrigeração 
(defeitos ou quebras). Os serviços abrangerão as intervenções de técnicos para 
recuperação do sistema, efetuados com a substituição de partes, peças ou componentes 
avariados, ajustando, limpando e testando o funcionamento dos equipamentos;  

12.2. Os serviços de manutenção corretiva, quando necessários, serão solicitados pela 
CONTRATANTE e será precedido de relatório técnico circunstanciado que deverá ser 
preparado pela CONTRATADA, de forma detalhada, abrangendo a(s) marca(s)/modelo(s) 
e número do(s) tombamento(s) patrimonial(is) do(s) equipamento(s) a ser(em) 
consertado(s), e também, constar nome da(s) peça(s), (quantidade, marca, referência, 
modelo etc.), a ser(em) substituída(s);  

12.3. Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) encontra(m-se) 
instalado(s), exceto nos casos em que, em razão da natureza do defeito apresentado, 
haja necessidade de deslocá-lo(s) até a oficina da CONTRATADA, quando será 
necessária a autorização da CONTRATANTE, sem que o deslocamento incorra em 
qualquer ônus para o Municípoi;  

12.4. Fica explicitado nesta, que qualquer ocorrência no aparelho de ar-condicionado 
que afete total ou parcialmente o seu perfeito funcionamento, caracteriza uma situação de 
emergência e que a Contratante poderá a qualquer hora solicitar tal atendimento. A 
conclusão dos serviços ficará condicionada à sua extensão, não podendo ultrapassar o 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo anuência por escrito do contratante.  

12.5. Quaisquer serviços de mão de obra para substituição ou instalação de 
equipamentos que se fizerem necessários ficarão a cargo da contratada, e os materiais a 
serem empregados na execução de tais serviços também.  

12.6. As peças, compressores e filtros, substituídos, deverão ser entregues à 
CONTRATANTE, após o conserto dos equipamentos 

 

13. DEMAIS SERVIÇOS – INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO 

13.1. Os serviços a serem prestados deverão ser realizados pela Contratada com base 
nas normas vigentes; às normas da ABNT; a estas especificações técnicas; aos 
regulamentos das empresas concessionárias; às prescrições e recomendações dos 
fabricantes e às normas internacionais consagradas, na ausência de normas pertinentes 
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aplicáveis à espécie pela ABNT, bem como às Normas de Segurança e Medicina do 
Trabalho;  

13.2. A CONTRATADA, na instalação e montagem dos equipamentos e seus acessórios, 
deverá seguir as normas da ABNT –Associação Brasileira de Normas Técnicas, 
especialmente:  

13.3. ABNT – NBR 16401 – Instalações de ar condicionado – Sistemas centrais e 
unitários; ABNT – NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão ABNT – NBR 7541 

13.4. Das instalações, desinstalações 

13.5. A contratada deverá fornecer todos os materiais e mão de obra necessária para a 
realização dos serviços.  

13.6. Os materiais a serem utilizados nas instalações serão novos, de classe, qualidade 
e grau adequados. Todo e qualquer procedimento referente à fabricação, montagem, 
instalação e ensaios dos equipamentos e seus acessórios principais, deverão estar em 
conformidade com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);  

13.7. As instalações e desinstalações deverão atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis à espécie, inclusive quanto a segurança na execução dos serviços e especial 
atenção às especificações do fabricante, a fim de dar qualidade aos serviços bem assim, 
preservar a integridade dos instaladores e a garantia dos equipamentos;  

13.8. A CONTRATADA deverá efetuar os serviços de instalação e desinstalação no 
prazo estabelecido pela CONTRATANTE, após o recebimento da solicitação dos serviços 
pela Coordenadoria de Serviços Gerais.  

 

14. DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE MANUTENÇÃO DO AR 
CONDICIONADO. 

14.1. A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições 
e testes, bem como seu transporte e tudo o mais que for necessário para disponibilizá-los, 
a fim de assegurar a prestação dos serviços de manutenção ora licitados, devendo, 
obrigatoriamente, a CONTRATADA incluir no preço do serviço os correspondentes 
custos;  

14.2. A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE será permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão 
logo este seja concluído, a CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, a 
retirada dos remanescentes;  

14.3. Os equipamentos que a CONTRATADA levar para a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO, ou as instalações por ela executadas e 
destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com 
autorização formal da FISCALIZAÇÃO;  

14.4. As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por 
equipamentos, materiais, instalações ou assemelhados da CONTRATADA de forma a não 
prejudicar o desenvolvimento dos serviços de outros contratados que acaso poderão 
trabalhar concomitantemente;  
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14.5. Se a CONTRATADA necessitar deslocar à CONTRATANTE qualquer 
equipamento, completo ou em partes, que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou 
pontes, deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, informando-a também das 
providências que pretende adotar para a proteção e o eventual reforço das obras viárias 
existentes, ficando a CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as 
providências necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a 
entidades privadas e a pessoas físicas envolvidas;  

14.6. Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo 
da CONTRATADA;  

14.7. Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer 
pagamento adicional, de todo MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a 
viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na execução do objeto contratual, bem 
como imprescindíveis à execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos de ares-condicionados, tais como álcool, água destilada, óleos 
lubrificantes, detergentes, sabões, vaselina, estopas, panos, Bombril, utensílios e 
produtos químicos de limpeza, graxas e desengraxantes, desincrustantes, produtos 
antiferrugem, WD40, solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda 
rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, epóxi, colas Araldite e Super Bonder, 
Durepoxi, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, escovas de aço e nylon, massa 
de vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio, acetileno e outros 
similares. Desse modo, a CONTRATADA deverá incluir no preço dos serviços os 
correspondentes custos;  

14.8. A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer, sem 
fazer jus a pagamento adicional, o seguinte MATERIAL DE REPOSIÇÃO: fusíveis, relés 
de proteção, capacitores, parafusos, rolamentos, terminais elétricos, cabos elétricos, 
disjuntores, fluidos e gás refrigerantes, filtros e circuitos de controle de temperatura e 
pilhas, enfim, TODAS AS PEÇAS DE REPOSIÇÃO. Desse modo, a CONTRATADA 
deverá considerar, na sua proposta de preço, os correspondentes custos;  

14.9. MATERIAL DE REPOSIÇÃO, no caso das presentes especificações, compreende 
peças, componentes e materiais para o conserto, recomposição e readequação dos 
equipamentos e instalações do ar-condicionado;  

14.10. Os custos com a instalação de materiais deverão correr por conta da 
CONTRATADA, não podendo cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição dos 
preços unitários;  

14.11. Todos os MATERIAIS DE REPOSIÇÃO a serem empregados nos serviços deverão 
ser novos, do mesmo fabricante dos originais, e compatíveis com as especificações 
técnicas, sujeitos ao exame e à aprovação da FISCALIZAÇÃO; 

14.12. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a 
apresentação de informações, por escrito, do local de origem dos MATERIAIS DE 
REPOSIÇÃO ou de certificado de ensaios que comprovem a qualidade destes. Os 
ensaios e as verificações que se fizerem necessários serão providenciados pela 
CONTRATADA, representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, não sendo, por 
consequência, objeto de pagamento adicional por parte da CONTRATANTE;  

14.13. As peças, componentes e materiais substituídos são de propriedade da 
CONTRATANTE, devendo, por ocasião do término dos respectivos trabalhos, serem 
entregues pela CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO.  
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14.14. As peças/equipamentos de reposição de grande valor que não estarão inclusas no 
escopo de fornecimento são os compressores, serpentinas, placas inversoras das 
condensadoras, placas de controle principal das condensadoras e controladores centrais 
Web. 

14.15. Em caso de necessidade de reposição das peças/equipamentos de grande valor, a 
empresa contratada apresentará Laudo Técnico, acompanhado de Orçamento Prévio ao 
Fiscal Técnico do Contrato. 

14.16. As peças/equipamentos de reposição de grande valor devem ser novas e originais, 
com certificação da garantia pelo fabricante. 

14.17. O Fiscal Técnico do Contrato providenciará consulta ao mercado com no mínimo 
03 (três) propostas para verificar a compatibilidade de preços e se manifestará 
formalmente sobre a viabilidade financeira para a reposição. No caso da impossibilidade 
da obtenção de 03 (três) propostas o fiscal técnico deve apresentar justificativa 
fundamentada para a aceitação de apenas 01 (uma) ou 02 (duas) proposta. 

14.18. Após a manifestação do fiscal técnico do contrato pela reposição das 
peças/equipamentos o Gestor do contrato encaminhará solicitação ao Secretário da Pasta 
Contratante para fins de deliberação/autorização para a emissão da respectiva Nota de 
Empenho. 

 

15. ADJUDICAÇÃO: 

15.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 
“POR ITEM”. 

15.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 027/2025, as Dotações 
Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da 
execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou instrumentos 
equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, para efeito 
de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com 
vigência para o exercício em curso: 

12.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

 

17. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

17.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

17.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
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17.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde 
dos usuários; 

17.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

17.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis; 

17.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

17.1.6. Receber os equipamentos e serviços fornecidos pela CONTRATADA, que 
estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem 
realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;  

17.1.7. Solicitar a substituição imediata de equipamentos e serviços que julgar 
insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

13.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

13.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na 
sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

13.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

13.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com o fornecimento dos equipamentos e serviços. 

13.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob 
os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatados no fornecimento dos equipamentos e serviços; 

 

17.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

17.2.1. Fornecer os equipamentos e serviços conforme especificações definidas no 
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

17.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas 
contratadas; 

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão 
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos equipamentos e 
serviços; 

17.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os equipamentos e serviços objeto da presente contratação, às suas 
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 
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17.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente em relação aos equipamentos e serviços que forem objetos do 
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

17.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

17.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto 
contratual; 

17.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência 

da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, 
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a 
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, 
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório 
e do contrato. 

17.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da 
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para 
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que 
considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar 
inadequados; 

17.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

17.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando 
à CONTRATANTE para pagamento; 

17.2.12. Substituir os equipamentos e serviços reprovados na aceitação, dentro do 
prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

17.2.13. Substituir os equipamentos e serviços que apresentarem defeitos, sem 
ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo 
de Referência. 

17.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso; 

13.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores 
Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de 
acordo com a Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo 
de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições 
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de habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de 
registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, 
a fim de comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de 
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a 
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, 
diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado 
impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos legais. 

13.2.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.2.19. Os Equipamentos e serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo 
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 
Deverão, ainda, conter especificações do INMETRO e outros Órgãos de controle de 
qualidade, quando houver, bem como as características peculiares de cada item e, 
quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, 
medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais de utilização, quando 
for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, contado da data de 
entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita utilização 
dos mesmos. 

13.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados 
durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.2.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede 
da Unid.ade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para 
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

 

18. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

18.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, LC nº 123/2006, LC nº 147/2014, e constitui peça 
integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a 
aquisição dos equipamentos e serviços descritos neste planejamento, além de outras 
normas aplicáveis à espécie; 

18.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

18.3. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM, observando todas as condições definidas no edital e seus anexos; 
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18.4. Os equipamentos e serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência 
enquadram-se no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os 
requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e 
ainda, o objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

18.5. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

 

19. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS: 

19.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais 
ampla competição e conforme previsto no art. 40 § 2º da Lei nº 14.133/2021 e Súmula 247 
do TCU: 

 

Lei nº 14.133/2021 

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 
compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com 
vistas à economicidade, sempre que possível, desde que 
atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado.” 

 

“Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 
fazê-lo com relação a itens ou Unid. autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar- se a essa divisibilidade.” 

19.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a 
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diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

19.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram 
no item 4 deste Termo. 

 

20. REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. O Decreto Municipal n° 027/2025, que disciplina o Sistema de Registro de Preços 
em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

20.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

20.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo art. 40, II 
c/c art. 82 da Lei 14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto Municipal 027/2025, 
possibilitará a execução do projeto de aquisição dos equipamentos e serviços. 

20.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Maranhão - MA, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

20.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura e lançamento e publicação, podendo ser prorrogado por igual 
período na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

20.6. Alterações nos equipamentos e serviços a serem fornecidos deverão ser 
comunicadas ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, 
serão submetidas à nova homologação. Os novos equipamentos e serviços deverão 
possuir características idênticas ou superiores ao produto ofertado na proposta Comercial 
da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

20.7. São participantes deste Registro de Preços junto com o órgão gerenciador 
(Secretaria Municipal de Educação): 

a) Gabinete do Prefeito; 

b) Secretaria Municipal de Administração, Planjemaneto e Finanças; 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Secretaria Municipal de Promoção Social e Trabalho; 

e) Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

f) Sec. Mun. de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente; 

g) Fundo Municipal de Saúde - FMS; 

h) Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB; 

i) Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; 

 

21. DO CONTRATO: 

17.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
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estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

17.1.1. Em conformidade com o art. 90 da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a administração convocará a empresa detentora do registro de preços, 
para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da convocação, para celebração do contrato. 

17.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

17.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta 
da empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, 
independente de transcrição. 

17.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

17.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no edital desta 
licitação. 

17.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

 

22. FORMA DE PAGAMENTO: 

22.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento 
dos objetos, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:  

a) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014;  

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante;  

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado;  

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante;  

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município;  

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
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Econômica Federal – CEF;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  

18.2 O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

18.3 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

18.4 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

18.5 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

18.6 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

18.7 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

18.8 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

18.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

em que: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

18.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 18.8. 

18.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 
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23. VALIDADE DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS: 

23.1. O prazo de validade dos Equipamentos e serviços entregues, que não tiverem prazo 
de validade definidos pelo fabricante, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a 
contar da entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante 
estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e 
validade, constantes da embalagem. 

23.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto 
fornecido, pelo prazo de validade. 

 

24. DAS SANÇÕES: 

24.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o 
contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou 
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

20.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

20.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de 
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 
15 (quinze) dias úteis na substituição de equipamentos e serviços entregues 
com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na 
entrega do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 
19.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida. 

20.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de São 
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Francisco do Maranhão – MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de 
multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

20.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

20.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

20.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados na Lei nº 14.133/2021, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

20.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

20.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

20.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

20.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

20.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

 

25. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

25.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

21.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, na vigência do art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

21.2 O servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

22.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os equipamentos e serviços fornecidos diretamente por servidor 
designado. 
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21.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

21.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

26. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

26.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 

27. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei nº 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 023/2025, de 12 de dezembro de 2025 e 
Decreto Municipal nº 025/2025, de 12 de dezembro de 2025, e ainda pela Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, Resolução ANVISA Nº 09, de 16 de janeiro de 2003, Lei 
13.589 de 04 de janeiro de 2018 – Dispõe sobre a manutenção de instalações de 
equipamentos dos sistemas de climatização de ambientes, Portaria GM/MS N° 3523, de 
28 de agosto de 1998, Decisão Normativa CONFEA Nº 114 de 12 de dezembro de 2019, 
CONAMA nº 340, de 25 de setembro de 2003, NBR 13971 – Sistemas de refrigeração, 
condicionamento de ar, ventilação e aquecimento– Manutenção programada e NBR 
14679 – Sistemas de condicionamento de ar e ventilação – Execução de serviços de 
higienização, e outras normas aplicáveis ao objeto desta contratação ee demais 
alterações e demais normas pertinentes 

 

28. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

24.1 O presente Termo de Referência esta em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e ao considerar ainda o interesse e conveniência da Entidade. 
Colocamos o presente Termo de Referência a disposição para analise dos interessados 

 

São Francisco do Maranhão-MA, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Elson Aires Barbosa 
Secretario de Administração 

Portaria Municipal nº 005/2025 
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À vista das informações contidas nestes autos e 
com observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência e AUTORIZO a 
formalização de processo para viabiliza contratação. 

 
De acordo: 

Nilton Nedes Ribeiro Guimarães 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO – CNPJ Nº 06.089.163/0001-79 
Praça Sen. Bernardino Viana, s/n - centro - São Francisco do Maranhão/MA 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026-SRP – CPL/PMLMT 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.27.02/2026 

ANEXO II 
CARTA PROPOSTA (MODELO) 

 
Ao 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026-SRP – CPL/PMLMT 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.27.02/2026 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
arcondicionado (serviços e fornecimento de peças) para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de 
Referência disposto no Anexo I do Edital, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e demais 
legislações pertinentes. 
 
Prezado Senhor. 

 
A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXX vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade nº XXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial 
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 
 
Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos 
serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 
 

Item Descrição dos Produtos Unid. Quant. R$ Unit. R$ Total 

      

 

Tipo de Benefício: 

EX – Exclusivo para MEI/ME/EPP 

CR – Cota Reservada para MEI/ME/EPP 

SUBCONT – Subcontratação para MEI/ME/EPP 

CP – Cota Principal ou Ampla Participação 

SB – Sem Benefício ou Ampla Participação 

 

Observação: Deverá ser apresentado junto com esta Carta Proposta os seguintes 
documentos: Planilha Orçamentária, Composição de Preços Unitários, Cronograma 
Físico-Financeiro, Composição do BDI, Composição de Encargos Sociais e outros 
documentos conforme anexo. 
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Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente 
nº XX.XXX-XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura do certame; 

Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste 
edital; 

Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) 
deste edital; 

Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 

Prazo de execução: 12 (doze) meses a partir da emissão da Ordem de Compra e 
recebida pela Contratada. 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
desta licitação. 

 
Local e data. 

 
(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 

e a devida identificação e qualificação) 
 
 
 
Obs.: Modelo de proposta meramente ilustrativo, devendo ser confeccionada e apresentada em 
papel timbrado da empresa licitante com todas as informações solicitadas no documento supra. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026-SRP 
Processo Administrativo nº 002.27.02/2026-CPL 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
 

A empresa ____________________________________, sediada na Rua 
(Av., Al., etc.) _______________________________________, cidade 
_________________, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ___________________, por 
seu diretor (sócio gerente, proprietário) 
____________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 
DECLARA, sob as penas da Lei:  

a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7º. Da Constituição Federal/88;  

b) que todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas;  

c) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo 
Pregoeiro como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, 
a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir 
dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento;  

d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais 
como:  

d.1) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados 
em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. A 
empresa reconhece seu compromisso socioambiental, mantendo-
se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis;  

e) que não incorro nas condições do art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  

f) que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;  
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h) que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados;  

i) que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei nº 
14.133/2021;  

j) que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso 
VI, da Lei nº 14.133/2021;  

k) que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88;  

l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da 
ativa;  

m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício 
anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas na legislação citada. 

n) DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

 
o) DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

 
 

Observações: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
art. 16 da Lei n° 14.133/2021.  
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Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s).  

 
__________, ______ de _____ de 2026. 

 
 

_____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 007/2026-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.27.02/2026-CPL-CPL 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº    
 

 

Aos             dias do mês de do ano de 2026, o MUNICIPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO MARANHÃO-MA-MA, inscrito no CNPJ n° 01.613.315/0001-77, através 
da Secretaria Municipal de Administração, com sede na Praça 10 de Novembro, s/n – 
centro – SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO-MA, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Administração, Sr.Vrain Ventura de Sousa, portador da cédula de 
identidade nº ----------------e CPF nº ------------------ , resolve registrar os preços 
das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 007/2026-
SRP, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada nos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de arcondicionado (serviços e fornecimento de 
peças) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do 
Edital, a teor do Decreto Municipal nº 025/2025, de 12 de dezembro de 2025, da Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e Decreto 
Municipal nº 027/2025, de 12 de dezembro de 2025 que regulamenta a Lei nº 
14.133/2021 no âmbito municipal, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 
condições estabelecidas neste Edital, aplicando-se os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
arcondicionado (serviços e fornecimento de peças) para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com 
Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital, sob a regência da Lei n° 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e 
demais legislações pertinentes.  

 

CLAÚSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

Item Especificação dos Produtos Unid. Quant. P. Unit. P. Total 

      

 

2.2. Os preços dos serviços serão fixos e equivalentes aos de mercado na data da 
proposta.  
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2.3. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), transporte de 
materiais, embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 
especificada nesta Ata e no Edital.  

 

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O MUNICÍPIO pagará à empresa CONTRATADA, pelo objeto descrito na cláusula 
primeira, o valor estimado de R$ _______ (___________________).  

3.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da apresentação 
de nota fiscal, devidamente recebida e aceita pelo Município.  

3.3 O número do CNPJ indicado na nota fiscal deverá coincidir com o apresentado na 
proposta e na documentação de habilitação da proponente.  

3.4 Não haverá reajuste, nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que 
justifique.  

3.5 No pagamento ao contratado poderão ser retidos, em favor do Município de SÃO 
FRANCISCO DO MARANHÃO-MA, sobre o valor da Nota Fiscal, eventuais tributos 
incidentes sobre o objeto licitado, observada a alíquota correspondente.  

3.6 A mora ocorrida entre a data do vencimento da obrigação até o efetivo pagamento 
será calculada com base a variação do IPCA do mês imediatamente anterior.  

3.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantagem econômica dos preços registrados.  

4.2. Todos os prazos são em dias corridos e em sua contagem excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o dia do vencimento.  

4.3. A existência de preços registrados não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios de 
contratação, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de 
Preços, assegurando-se ao beneficiário do Registro preferência em igualdade de 
condições. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA E DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO 
REGISTRADO: 

5.1 O presente instrumento poderá ser alterado, sendo o caso, nos termos e condições 
previstos no art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
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5.2. Os preços propostos não serão reajustados antes de decorridos 12 (doze) meses, ou 
seja, poderá ocorrer reajuste apenas no caso de prorrogação do prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preço por período superior a 12 (doze) meses, hipótese em que será 
aplicado o IPCA acumulado nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

6.1 A CONTRATADA obriga-se a:  

6.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro 
dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  

6.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em 
que os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a 
CONTRATANTE.  

6.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, 
relativas à segurança e medicina do trabalho.  

6.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 
profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 
exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  

6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores.  

6.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.  

6.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da 
execução do objeto.  

6.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e 
idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos.  

6.1.9. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços.  

6.1.10. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE.  

6.1.11. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

6.1.12. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva 
liberação dos materiais solicitados.  

6.1.13. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou 
Gestor de Contratos, apresentar Planilha de Custos de formação do preço (salário 
base dos colaboradores vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem 
como adicionais, benefícios, insumos, encargos trabalhistas e sociais, custos 
indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal alocado para execução da ata de 
registro de preços, relação dos materiais usados na execução dos serviços, 
marca/modelo e quantitativo, conforme previsto no Anexo I do Edital.  
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6.1.14. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira 
de acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório citado ao 
preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO-MA, passam a fazer parte 
integrante do presente contrato, independente de transcrição.  

6.1.15. A contratada se obriga a atender integralmente todas as 
legislações/obrigações vigentes pertinentes as atividades e/ou produtos por ela 
comercializados, podendo ser solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, 
devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades 
nele previstas.  

6.1.16. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços 
prestados bem como o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou 
indiretamente da má qualidade dos mesmos.  

6.1.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133/2021 e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

6.1.18. Cumprir com os prazos e horários de entrega estabelecidos.  

6.1.19. Entregar produtos de boa qualidade e com prazo de validade de no mínimo 6 
(seis) meses a partir da data da entrega para os produtos que não possuem data de 
validade especificada no item.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  

7.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

7.1.2. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido.  

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente 
vencedora, através de comissão/servidor especialmente designado.  

7.1.4. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 
fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
nos termos do art. 141 da Lei n. 14.133/2021.  

7.1.5. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
proponente vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto 
licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

7.1.6. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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7.1.7. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, 
para que proceda a efetiva entrega do objeto   

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal n. 000/2026, de --- de ------------ de 
2026, sendo: ------------------------------------ E -------------------------- e no caso de seu 
impedimento, os servidores ----------------------- E -------------------, para acompanhar e 
fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo 
encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do 
Município.  

8.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade 
da DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 119 e 120 da Lei n. 14.133/2021.  

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

8.4. A gestão desta ata de registro de preços será realizada pelo(a) Sr(a). -----------------, 
ocupante do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

8.5. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei n. 14.133/2021, sempre que entender necessário. 

8.5.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou 
Gestor de contratos. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, de 1 de abril de 2021. 

9.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 
com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
requerimento e justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO: 

10.1. REAJUSTE 
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10.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

10.1.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) ou Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), sendo que 
sempre será utilizado o índice de menor percentual, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

10.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

10.1.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) os 
índices definitivos.  

10.1.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, 
obrigatoriamente, os definitivos.  

10.1.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou 
de qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, 
os que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor. 

10.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  

10.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

10.1.9. Os preços contratados serão reajustados, para mais ou para menos, 
conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, 
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  

10.1.10. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, os preços 
registrados serão atualizados conforme índice previsto em edital, a contar do início 
de sua vigência.  

10.1.11. Para fins de pagamento, será considerado o preço vigente na data do 
pedido. 

10.2. REVISÃO  

10.2.1. Os preços registrados poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro quando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de 
serem praticados em razão de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis.  

10.2.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.  

10.2.3. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão 
Gerenciador.  

10.2.4. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela DETENTORA, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR analisará a solicitação de revisão do preço registrado a 
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partir da fundamentação e do conjunto probatório apresentados, em cotejo com 
pesquisa de mercado atualizada e diligências que se mostrem necessárias para 
avaliação do pedido, mantendo a economia obtida no procedimento licitatório.  

10.2.5. Após 30 (trinta) dias do aceite do requerimento de revisão pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e sem manifestação conclusiva deste, poderá a DETENTORA 
comunicar formalmente ao ÓRGÃO GERENCIADOR a recusa de novos pedidos de 
entrega de bens ou de prestação de serviços.  

10.2.6. Durante este prazo de 30 dias, a DETENTORA fica obrigado a manter as 
condições pactuadas quando da assinatura da ata.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a 
documentação exigida para  

g) a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

h) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

i) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

j) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou 
instrumento equivalente;  

k) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013;  

11.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1. ADVERTÊNCIA: quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei n. 14.133/2021).  
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11.2.2. MULTA: na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do 
Contrato/Ata, para o início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, 
inexecução parcial ou total do Contrato/Ata.  

11.2.2.1. As multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na 
assinatura deste ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega 
dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença;  

b) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de 
inexecução parcial do contrato;  

c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do 
contrato.  

11.2.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:  

a) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos 
materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos 
após o recebimento pela Detentora da ordem de serviços. 

b) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não 
atenderem às especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias 
consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.  

11.2.2.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 
à DETENTORA:  

a) Se o valor a ser pago à DETENTORA não for suficiente para cobrir o valor 
da multa, fica esta obrigada a recolher a importância devida no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.  

b) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
DETENTORA ao Município, este será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa.  

11.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 18.1, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n. 
14.133/2021).  

11.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “i”, “j” e “k” do subitem 
11.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei n. 14.133/2021).  

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao órgão gerenciador (art. 156, §9º, da 
Lei n. 14.133/2021).  

11.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei n. 14.133/2021).  
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n. 
14.133/2021).  

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo órgão gerenciador a Detentora, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n. 14.133/2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a DETENTORA, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n. 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do DETENTORA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta Ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com a DETENTORA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n. 14.133/2021).  

11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei n. 14.133/2021).  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 
14.133/2021.  
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11.11. Os débitos da detentora para com a Administração gerenciadora, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a detentora 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS USUÁRIOS: 

12.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 027/2025, desde que devidamente justificada a 

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as 

regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

12.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior 
fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 
não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 
registro de preços; 

12.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços 
não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização 
do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), 
observado o prazo de vigência da ata. 

12.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos constantes da Ata 

de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 

observado o disposto neste edital e seus anexos. 

12.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 12.2., do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

13.1. A DETENTORA terá seu Registro cancelado quando:  

a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;  

b) Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  
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c) Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente desta Ata, na hipótese de 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

d) Sofrer sanções previstas nos incisos III (impedimento de licitar e contratar) 
ou IV (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) do caput do Art. 
156 da Lei nº 14.133/2021.  

13.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I 
(multa), II (impedimento de licitar e contratar) e IV (declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar) do caput do art. 156 da Lei n. 14.133/2021, será formalizado por despacho 
fundamentado.  

13.3. O cancelamento do Registro de Preços também poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
desta Ata, devidamente comprovados e justificados:  

a) Por razão de interesse público; ou  

b) A pedido do fornecedor.  

13.4. Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei n. 14.133/2021, é vedado aos órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, na condição 
de não participantes, aderirem à esta ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO  

14.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo 
Nº 002.27.02/2026-CPL, Pregão Eletrônico nº 007/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS E CONDIÇÕES GERAIS  

15.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n. 14.133/2021, cujas normas 
ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que delas não se faça menção 
expressa, e ainda, os preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.  

15.2. A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a adquirir os 
produtos objeto desta Ata, sendo facultada a realização de licitação específica para a 
contratação total ou parcial do objeto, hipóteses em que, em igualdade de condições, a 
DETENTORA do registro terá sempre preferência.  

15.3. A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente impedindo os 
efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas 
disposições constantes na Lei nº 14.133/2021 e pelas condições estabelecidas pelo no 
Edital de Pregão Eletrônico do qual ela se originou.  

16.2. As partes se comprometem a agir em conformidade com a Lei n. 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais).  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

17.1. Para dirimir questões decorrentes deste instrumento fica eleito o Foro da Comarca 
de São Francisco do Maranhão - Maranhão, com renúncia expressa a qualquer outro.  

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de 
Preços, com seus anexos, que são partes indissociáveis, em 1 (uma) via, para os devidos 
fins e efeitos legais, sem prejuízo da publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
FAMEM. 

 

SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO-MA (MA), _____ de ___________ de 2026. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário(a) Municipal de XXXXXX 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS:  
Nome:_________________________ 
 
CPF:__________________________ 

Nome:___________________________ 
 
CPF:____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026– CPL/PMLMT 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.27.02/2026-CPL 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° _____/2026 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO-MA/MA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ------ e 
a empresa ____________________, na forma abaixo: 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO MARANHÃO/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 06.089.163/0001-79, com sede na Praça Sen. Bernardino Viana, s/n - 
centro - São Francisco do Maranhão/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ------, 
neste ato representada pela Secretária, Sra. ----------------, inscrito no CPF sob o nº 
XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade de SÃO FRANCISCO DO 
MARANHÃO-MA/MA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
_______________ nº __, Bairro _____, na cidade de _______, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º ________________, neste ato representado por ___, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
________________, residente e domiciliado na cidade de _________, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 002.27.02/2026-CPL, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, oriundo da Ata 
de Registro de Preços nº 000/2026, decorrente Pregão Eletrônico nº 007/2026-SRP, 
mediante as cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, sujeitando-se às normas dos 
supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, o seguinte:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1 – O objeto do presente é o Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa para aquisição de aparelhos de ar condicionado e prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, 
visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisoc do 
Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do 
Edital, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes. 

1.2 – Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1 – O Termo de Referência;  

1.2.2 – O Edital da licitação;  

1.2.3 – A proposta do contrato e;  
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1.2.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 – O prazo de vigência da contratação é de ---- (------) meses contados do(a) assinatura 
do contrato até ---------- de ------------- de ------.  

2.2 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

2.3 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

b) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.4 – A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

2.5 – Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.  

2.6 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 
92, IV, VII e XVIII)  

3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de entrega do serviço, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 – O valor total da contratação é de R$ ______________ (______). 

5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
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CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO, DA FORMA/CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: 

6.1 – A avaliação do fornecimento utilizará Ordens de Compra – OC / Ordens de Serviços 
- OS, após a apresentação da Nota fiscal, devidamente aprovada e atestada por fiscal 
designado pela CONTRATANTE.  

6.2 - O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo Setor Financeiro da 
CONTRATANTE.  

6.3- A CONTRATANTE deverá emitir Ordens de Compra – OC / Ordens de Serviços - OS, 
a qual, quando do fornecimento será devolvida em conjunto com a Nota Fiscal 
correspondente aos produtos fornecidos, os quais deverão ser atestados e encaminhados 
para pagamento. As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o 
número da nota de empenho.  

6.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos produtos 
fornecidos ou implicará em sua aceitação.  

6.5 - O pagamento será efetuado somente após a comprovação e atestação da realização 
do serviço por parte da pessoa que for designada para o acompanhamento de 
fiscalização de sua execução, com o visto do titular da CONTRATANTE.  

6.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso esteja em débito para 
com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 
que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.  

6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

6.8 - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para fins de recebimento 
das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:  

a) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou 
sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual;  

b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 
sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS 
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal;  

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL através de 
CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal no. 
8.1.212/1991;  

d) PROVA DE REGULARIDADE relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO (FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE 
REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal; e  
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e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS perante a JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943.  

6.9 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da CONTRATADA.  

6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma 
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, 
pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva 
realização.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

7.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
data da publicação da Ata de Registro de Preços.  

7.2 - O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da 
data base do orçamento de referência, utilizando-se, para tanto, a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, que incidirão exclusivamente em 
relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, em 
conformidade com o que estabelecem as Leis nº 10.192/2001 e nº 14.133/2021.  

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.7 - Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste 
sobre o saldo do valor contratado.  

7.8 - O reajustamento será formalizado mediante apostilamento.  

7.9 - Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes.  

7.10 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da 
administração para a justa remuneração do serviço, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  
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7.11 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as 
variações para mais ou para menos dos preços de até 1,5% (um, vírgula cinco por cento) 
do valor atual do contrato, não será configurado álea extraordinária e extracontratual, 
devendo as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores ao 
estabelecido serão avaliados pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio 
contratual ou não.  

7.12 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, eventual desconto ofertado pela CONTRATADA sobre o valor estimado do 
processo na fase de lances.  

7.13 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclusão.  

7.14 - Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 
deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 
(noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 
CONTRATADA.  

7.15 - A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao 
reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde 
que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de 
indenização por meio de Termo de Quitação.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. – A contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações:  

8.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em suas peças vinculadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.1.078/1990); 

8.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo lixado pelo Fiscal do contrato, os produtos/bens nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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8.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato 

8.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.12 - Cumpre, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei nº 14.133/2021); 

8.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo Fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021); 

8.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçã0, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 
14.133/2021. 

8.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.1.17 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentais e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
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8.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709/2018, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

8.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

8.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

8.1.22 - Deverá declarar que possui todos os equipamentos e ferramentas 
necessárias a manutenção dos equipamentos descritos neste Termo de Referência; 

8.1.23 - Executar os serviços de acordo com as normas da ABNT, INMETRO, 
Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA/CONFEA e demais espécies 
normativas aplicáveis aos serviços contratados; 

8.1.24 - Declarar que possui em seu quadro funcional, profissionais habilitados a 
realizar os serviços de manutenção e instalação de ar-condicionado dos 
equipamentos descritos neste Termo de Referência; 

8.1.25 - Obedecer às disposições da Resolução CONAMA nº 340, de 25/09/2003, 
nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e 
transporte das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas 
pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC tricloroetano); 

8.1.26 - Elaborar relatório de execução da manutenção preventiva e corretiva, 
entregando cópia a CONTRATANTE, onde deverá constar: 

8.1.26.1 - Descrição sumária do(s) equipamento(s) revisado(s), constando 
marca(s) / modelo(s), nº(s) de série e nº(s) de tombamento patrimonial; 

8.1.26.2 - Data, hora de início e término dos serviços; 

8.1.26.3 - Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências 
que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos revisados; 

8.1.27 - A Contratada deverá verificar o estado de limpeza, remoção de sujidade por 
métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os 
componentes dos sistemas de climatização, para garantir a qualidade do ar de 
interiores e prevenção de riscos à saúde do pessoal ocupante de ambientes, sem 
prejuízo dos serviços especializados acima, bem como obriga-se a cumprir com as 
determinações estabelecidas na Portaria nº 3.523/1998, de 28 de agosto 1998, do 
Ministério da Saúde, inclusive o seu anexo I (Plano de manutenção, operação e 
controle PMOC) ou outra que vier a substituí-la; 

8.1.28 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva executados e os 
materiais empregados deverão obedecer rigorosamente: 

8.1.28.1 - Às normas e especificações constantes deste Termo de Referência; 

8.1.28.2 - Às normas da ABNT; 
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8.1.28.3 - Às disposições legais da União e do Estado do Maranhão; 

8.1.28.4 - Aos regulamentos das empresas concessionárias; 

8.1.28.5 - Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao 
emprego, uso, transporte e armazenagem de produto; e 

8.1.28.6 - Às normas internacionais aplicáveis, na falta das normas da ABNT 
ou para melhor complementar os temas previstos por essas. 

8.1.29 - Além das rotinas do plano de manutenção, deverão ser adotadas pela 
CONTRATADA as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de 
normas técnicas, indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do rendimento 
dos equipamentos; 

8.1.30 - A CONTRATADA deverá zelar pela integridade física das instalações, 
devendo reportar imediatamente à FISCALIZAÇÃO sempre que forem verificadas 
infiltrações, corrosões e outras avarias que possam prejudicar o perfeito 
funcionamento e/ou a vida útil dos equipamentos e suas instalações; 

8.1.31 - Colocar à disposição da CONTRATANTE, nas manutenções preventivas, 
pessoas habilitadas e que deverão estar aparelhadas de instrumentos de medição, 
ferramentas e equipamentos/materiais necessários à perfeita realização do serviço, 
observando as prescrições da Resolução n.º 09/2003 da ANVISA, sobre os padrões 
referenciais de qualidade do ar. Toda e qualquer manutenção preventiva a se 
realizar fora do horário normal de trabalho da CONTRATANTE, deverá ser 
programada e autorizada pela GESTOR/FISCAL do Contrato; 

8.1.32 - Refazer às suas custas, todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, 
omissões ou quaisquer outras irregularidades constatadas pela FISCALIZAÇÃO, 
inclusive com reposição de peças danificadas durante a manutenção; 

8.1.33 - A Contratada, sempre que iniciar os trabalhos de manutenção corretiva 
deverá concluí-los no mesmo dia, mesmo que isto implique em ultrapassar o horário 
normal de trabalho da equipe, sem ônus a CONTRATANTE; 

8.1.34 - Comparecer, sempre que convocada, às reuniões solicitadas pela Prefeitura 
Municipal de São Francisco do Maranhão, assumindo todo o ônus do não 
comparecimento às mesmas; 

8.1.35 - Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE; 

8.1.36 - Responder por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização e acompanhamento 
pela CONTRATANTE; 

8.1.37 - Agir como uma organização completa, fornecendo todo o material, 
equipamentos e tudo mais que for necessário à perfeita execução dos serviços 
objeto do contrato, responsabilizando-se por todas as despesas e encargos de 
qualquer natureza, necessárias à execução dos serviços a seu cargo; 

8.1.38 - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, devendo os 
materiais e peças utilizados, receberem prévia aprovação da CONTRATANTE; 
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8.1.39 - A aquisição e o fornecimento dos produtos, equipamentos e peças 
necessários à execução do objeto deste termo, serão de responsabilidade da 
empresa CONTRATADA; 

8.1.40 - Responsabilizar-se pelo bom desempenho e comportamento de seu 
pessoal, podendo a CONTRATANTE exigir a imediata substituição de qualquer 
pessoa cuja atuação julgue inadequada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.1.41 - Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e substituição dos materiais e 
equipamentos necessários à execução dos serviços; 

8.1.42 - Manter o número de pessoas disponíveis para a execução dos serviços 
solicitados, independentemente de férias ou impedimentos de qualquer natureza, 
sem outros ônus para a CONTRATANTE, além daqueles estabelecidos neste na 
proposta aprovada e no contrato; 

8.1.43 - Obedecer às normas de Segurança e Medicina do Trabalho para esse tipo 
de atividade, ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos 
serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI e/ou coletivo; 

8.1.44 - Responsabilizar-se pelo transporte de equipamentos e da equipe técnica 
durante a vigência do contrato; 

8.1.45 - Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a 
execução da prestação do serviço, nem subcontratar o objeto a que está obrigada, 
sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

8.1.46 - Assumir inteira e integral responsabilidade civil e administrativa pela 
execução dos serviços, correndo por sua conta o ônus dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, de licenças concernentes ao contrato, de 
seguros contra acidentes do trabalho, bem como de indenizar todo e qualquer dano 
e prejuízo pessoal ou material que possam advir, direta ou indiretamente, do 
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE, aos usuários dos locais ou ainda a terceiros. Não será aceita, sob 
nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades, sejam fabricantes, fornecedores, técnicos ou subempreiteiras 
etc; 

8.1.47 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta; 

8.1.48 - Apresentar, no ato da entrega da(s) nota(s) fiscal(is) de serviço, Relatório 
Mensal do Serviço Prestado, assinado pelo responsável técnico da empresa, 
circunstanciando os serviços executados e as Certidões Negativas referentes ao 
recolhimento de tributos das fazendas federal, estadual e municipal; 

8.1.49 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por 
ocasião da licitação; 

8.1.50 - A CONTRATADA deverá sempre justificar a necessidade de substituição de 
peças, equipamentos ou acessórios devendo esta solicitação ser apreciada e 
autorizada pelo fiscal do Contrato. Todos os materiais a serem empregados nos 
serviços deverão ser novos e originais, comprovadamente de primeira qualidade, 
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não podendo ser recondicionados ou reaproveitados e deverão estar de acordo com 
as especificações, além de ser submetidos à aprovação do Fiscal do Contrato; 

8.1.51 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.1.52 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

8.1.53 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.54 - Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados no valor pactuado e 
condições do Edital, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

8.1.55 - Disponibilizar os meios de comunicação disponíveis (e-mail ou telefone) 
para receber as chamadas para execução da manutenção corretiva; 

8.1.56 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021; 

8.1.57 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1 – A contratante deverá cumprir com as seguintes obrigações:  

9.1.1. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência, vinculado a este contrato; 

9.1.3. - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

9.1.5. - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
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quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, 
qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.133/2021; 

9.1.6. - Efetuar o pagamento ao Contatado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.1.7. - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis, quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.1.9.1. - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual 
período, quando motivada. 

9.1.10. - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis. 

9.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 – Não será exigida garantia de execução contratual. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA que:  

I. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
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VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste instrumento; e  

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, de 1º de agosto 
de 2013.  

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  

11.2.1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);  

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021);  

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável 
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021).  

11.3 - Multa:  

11.3.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 
1% a 5% do valor do contrato. 

11.3.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, 
a multa será de 1% a 30% do valor do contrato.  

11.3.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor 
do contrato.  

11.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do 
valor do contrato.  

11.3.4.1 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;  

11.3.4.2 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.  

11.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  
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11.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021).  

11.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

11.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

11.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  

11.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  

11.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).  

11.13 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  

11.14 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
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Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

11.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  

11.16 - Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 
(dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação 
anterior, as faixas de multa e os prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados 
ao teto estabelecido como limite máximo previsto em lei.  

11.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao Departamento de 
Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa oficial.  

11.18 – A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos sistemas, 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão 
definitiva de aplicação da sanção.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1 – A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções do contrato 
conforme o indica o Termo de Referência/Termo de Referência.  

12.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto.  

12.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração elaborar termo aditivo referente à readequação do cronograma físico-
financeiro do CONTRATO.  

12.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer 
de culpa da CONTRATADA:  

I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  

II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou 
das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

12.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  

12.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei 
nº14.133/2021.  

12.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes 
documentos:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 – Os recursos financeiros para pagamentos das despesas decorrentes do presente 
contrato serão provenientes do próprio Município nas seguintes dotações orçamentárias 
da LOA 2026:  

02 – Secretaria Municipal de Administração 
0201 – Secretaria Municipal de Administração 
04.122.0002.2002 – Manut. da Secretaria Municipal de Administração 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
03 – Controladoria Geral do Município 
0301 – Controladoria Geral do Município 
04.124.0002.2005 – Manut. Controladoria Geral do Município 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
04 - Secretaria Municipal de Finanças 
0401 – Secretaria Municipal de Finanças 
04.122.0002.2006 – Secretaria Municipal de Finanças 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
05 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Planejamento 
0501 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Planejamento 
04.122.0002.2007 – Manut. e Func. Secretaria Mun. de Infraestrutura, Serviços Urbanos e 
Planejamento 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
06 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
0601 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
08.122.1002.2214 – Gestão Administrativa do FMAS 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
07 – Secretaria Municipal de Educação 
0701 - Secretaria Municipal de Educação 
12.122.0042.2002 – Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0042.2014 – Manut. e Func. das Atividades do Ensino Fundamental 
12.361.0089.2015 – Manut. e Func. do Transporte Escolar 
12.365.0013.2017 – Manut. e Func. do Ensino Infantil – Pré-escola 
12.366.0042.2069 – Manut. e Func. do EJA 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
08 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Pecuária 
0801 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Pecuária 
20.122.0030.2020 – Manut. e Func. da Secretaria Mun. de Agricultura, Pesca e Pecuária 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
09 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 
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0901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 
12.361.0047.2050 – Manut. e Func. do Transporte Escolar 
12.365.0043.2049 – Manut. e Func. do Ensino Infantil – Pré-escola 
12.366.0042.2065 – Manut. e Func. do EJA 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
10 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 
1001 – Secretaria Municipal de Saúde 
10.122.0002.2024 – Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
10 – Fundo Municipal de Saúde 
1002 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0022.2029 – Manut. e Func. das Equipes de Saúde da Família 
10.301.0075.2051 – Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2027 – Manut. e Func. do Hospital Municipal 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
11 - Procuradoria Geral do Município 
1101 – Procuradoria Geral do Município 
04.122.2036 – Manut. e Func. da Procuradoria Geral do Município 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
12 – Fundo Municipal de Assistência Social 
1201 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08.122.0005.2218 – Bloco de Proteção Social Básica 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
14 – Secretaria Municipal de Transportes 
1401 - Secretaria Municipal de Transportes 
26.122.1002.2053 – Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Transportes 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
15 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1501 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
13.122.1002.2054 – Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
16 - Secretaria Municipal da Juventude 
1601 - Secretaria Municipal da Juventude 
04.122.1002.2055 – Manut. e Func. da Secretaria Municipal da Juventude 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
17 – Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
1701 - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
04.122.2002.2056 – Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
18 – Secretaria Municipal de Esportes 
1801 - Secretaria Municipal de Esportes 
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27.122.0016.2062 – Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Esportes 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
19 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
1901 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
18.122.0026.2018 – Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
21 – Secretaria Municipal de Governo 
2101 - Secretaria Municipal de Governo 
04.122.0002.2003 – Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Governo 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
22 – Gabinete do Prefeito 
2201 - Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2063 – Manut. e Func. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.1.078/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

15.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do CONTRATO e, no caso de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento).  

15.2 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento).  

15.3 - O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial 
atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem 
nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.  

15.4 - Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo 
entre as partes, alterações que superem os limites legais previstos no parágrafo primeiro 
desta cláusula, desde que observadas as seguintes situações:  

a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos 
oriundos de uma eventual extinção contratual por razões de interesse público, 
acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório;  

b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e 
econômico-financeira da CONTRATADA;  
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c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas 
ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial;  

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de 
natureza e propósito diversos;  

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à 
otimização do cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais 
e econômicos decorrentes;  

f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, 
que as consequências da extinção contratual, seguida de nova licitação e 
contratação, importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse 
coletivo a ser atendido pelo serviço, inclusive à sua urgência e emergência.  

15.5 - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 
unitários do sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação 
não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de aditamentos 
que modifiquem a planilha orçamentária.  

15.6 - Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de justificativa técnica e análise 
do gestor do CONTRATO, ficando sujeita à autorização específica da autoridade 
competente da CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela 
CONTRATADA redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se 
observarem as providências previstas no art. 124, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

15.7 - As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de aditamento de produtos, serão 
obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente 
instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133/2021.  

15.14 - Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MODELO DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO  

16.1 – O modelo de execução do fornecimento a serem executados pela CONTRATADA, 
os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO  

17.1 – Será realizado através de Técnico, mediante avaliação dos relatórios de 
fiscalização diária dos recebimentos, que deverão constar quantitativos fornecidos e 
deverão ser assinados pelas partes.  

17.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição até que sejam sanadas todas as eventuais 
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pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório que será 
entregue no prazo máximo de 05 dias.  

17.3 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133/2021)  

17.4 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  

17.5 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo que será entregue no prazo máximo de 05 dias.  

17.6 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização;  

17.7 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão;  

17.8 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  

17.9 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem 
como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Maranhão - Estado do 
Maranhão, como competente para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste 
Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que possa 
ser.  

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 
 

SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO (MA), _____ de ___________ de 2026. 
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XXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário(a) Municipal de XXXXXX 

CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
Nome:_________________________ 
 
CPF:__________________________ 

Nome:___________________________ 
 
CPF:____________________________ 
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ANEXO PLANILHA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO 

 



 

Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

Quant. Total Peso (%)

 1 LOTE II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADOS

1 100,00 %

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDA 

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar 
Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

Item Descrição

Total Geral

Total sem BDI
Total do BDI

  



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisoc do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   LOTE II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADOS

1

 1.1  100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5000
 1.2  101386 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5000
 1.3  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5000
 1.5  101401 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5000

Total do BDI
Total Geral

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com 
Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Total sem BDI



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS
 1 LOTE II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADOS

Porcentagem

Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar Condicionado, 
visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisoc do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000

Composição 
Auxiliar

 100298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO (HORISTA) H 1,0000000

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000

MO sem LS => LS => MO com LS =>
Valor do BDI =>

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101386 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000

Composição 
Auxiliar

 101298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE MECANICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000

Equipamento

Material

Material

COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS COM PREÇO UNITÁRIO 

Composições Principais
Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

Equipamento

Serviços

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar 
Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS COM PREÇO UNITÁRIO 

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar 
Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

Insumo  00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000

Insumo  00043476 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000

Insumo  00043500 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000

Insumo  00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000

Insumo  00040975 SINAPI AUXILIAR DE MECANICO (MENSALISTA) MES 1,0000000

MO sem LS => LS => MO com LS =>
Valor do BDI =>

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000

Composição 
Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000

MO sem LS => LS => MO com LS =>
Valor do BDI =>

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101401 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Taxas

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS COM PREÇO UNITÁRIO 

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar 
Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

Composição 
Auxiliar

 101315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000

Insumo  00040922 SINAPI ELETROTECNICO (MENSALISTA) MES 1,0000000

Insumo  00043496 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000

Insumo  00043472 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000

Insumo  00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000

Insumo  00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000

MO sem LS => LS => MO com LS =>
Valor do BDI =>

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE MECANICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000

Insumo  00040975 SINAPI AUXILIAR DE MECANICO (MENSALISTA) MES 0,0086900

MO sem LS => LS => MO com LS =>
Valor do BDI =>

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000

Material

Material

Material

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Valor com BDI =>

Tipo



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS COM PREÇO UNITÁRIO 

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar 
Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

Insumo  00040922 SINAPI ELETROTECNICO (MENSALISTA) MES 0,0232500

MO sem LS => LS => MO com LS =>
Valor do BDI =>

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000

MO sem LS => LS => MO com LS =>
Valor do BDI =>

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO (HORISTA) H 0,0276500

MO sem LS => LS => MO com LS =>
Valor do BDI =>

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100535 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TECNICO DE EDIFICACOES (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000

Insumo  00040945 SINAPI TECNICO DE EDIFICACOES (HORISTA) H 0,0179800

MO sem LS => LS => MO com LS =>
Valor do BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Total do BDI

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Total Geral

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Total sem BDI



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS COM PREÇO UNITÁRIO 

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar 
Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

_______________________________________________________________



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H  5.000,0 
 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H  5.000,0 
 101401 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H  5.000,00 
 101386 SINAPI AUXILIAR DE MECÂNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H  5.000,00 

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

Total sem BDI

_______________________________________________________________

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de 
Aparelhos de Ar Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

Total do BDI
Total Geral



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francsico do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

Und Valor  
Unitário

Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 5.106,0000000

 00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO (HORISTA) Mão de Obra H 5.138,2500000

 00040922 SINAPI ELETROTECNICO (MENSALISTA) Mão de Obra H 24,5580000

 00040975 SINAPI AUXILIAR DE MECANICO (MENSALISTA) Mão de Obra H 24,2085600

 00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 48,0000000

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 15.000,0000000

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 5.000,0000000

 00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 48,0000000

 00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 5.000,0000000

 00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 5.000,0000000

 00043496 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA)

Equipamento H 24,0000000

 00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 48,0000000

 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 5.000,0000000

 00043500 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 24,0000000

 00043472 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 24,0000000

 00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 5.000,0000000

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Serviços H 5.000,0000000

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 15.000,0000000

Quantidade Peso Valor 
Acumulado

Peso 
Acumulado

Curva ABC de Insumos

Código Banco Grupo Descrição Tipo

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura 
Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francsico do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

Und Valor  
Unitário

Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

Quantidade Peso Valor 
Acumulado

Peso 
Acumulado

Curva ABC de Insumos

Código Banco Grupo Descrição Tipo

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura 
Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

 00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 48,0000000

 00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 5.000,0000000

 00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 5.000,0000000

 00043476 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 24,0000000

Equipamento
Equipamento para Aquisição 

Mão de Obra
Material

Serviços
Taxas

Administração
Aluguel

Verba
Transporte

Franquia

Total Geral

Outros

Total sem BDI
Total do BDI



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisoc do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

4,40%
3,29%
0,31%
0,80%

0,67%
0,67%

3,30%
3,30%

  
13,15%

PIS 0,65%
COFINS 3,00%
ISSQN 5,00%
FD - FATOR DE DESONERAÇÃO 4,50%

25,00%

AC  = taxa de Administração Central;

S  = Taxa deSeguros

R  = taxa de risco

G  = taxa de garantias

DF  = taxa de despesas financeiras

L  = taxa de lucro/remuneração

I  = taxa de incidência de impostos(PIS, COFINS, ISS,FD)

BDI = (1+AC+S+R+G) (1+DF) (1+L) -1                    = 25,00%
 ( 1 - I )

COMPOSIÇÃO DO BDI SERVIÇOS  - COM DESONERAÇÃO 
( Bonificação e Despesas Indiretas )

GRUPO A
AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
S + G - TAXA DE SEGUROS + GARANTIAS

BDI COM IMPOSTOS

Fórmula para cálculo do BDI conforme Acórdão Nº 2622/2013 – TCU – Plenário

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado e 
Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar Condicionado, visando atender as Necessidades 
da Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

R - TAXA DE RISCOS

GRUPO B
DF - DESPESAS FINANCEIRAS

GRUPO C
L - LUCRO

I - INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES)

   COMPOSIÇÃO DE BDI



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

HORISTA
%

MENSALISTA
%

GRUPO A
A1 INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A Total 16,80% 16,80%

GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91% Não incide
B2 Feriados 4,01% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,98% 0,69%
B4 13º Salário 10,87% 0,06%
B5 Licença Paternidade 0,08% 8,33%
B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,62% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12% 0,09%
B9 Férias Gozadas 9,29% 7,13%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02%
B Total 45,63% 16,88%

GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 0,32% 0,25%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 6,13% 4,70%
C3 Férias Indenizadas 4,81% 3,69%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,21% 4,00%
C5 Indenização Adicional 0,52% 0,40%

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de 
Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de 
Aparelhos de Ar Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

ENCARGOS  SOCIAIS  SOBRE   A  MÃO   DE   OBRA

ITEM DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO



Proponente: Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão
Bancos: SINAPI - 08/2025 - Maranhão
B.D.I.: 25,00%
Encargos Sociais - Com Desonerado: Horista: 86,61% / Mensalista: 49,67%

HORISTA
%

MENSALISTA
%

Objeto: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de empresa para Aquisição de 
Aparelhos de Ar Condicionado e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de 
Aparelhos de Ar Condicionado, visando atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital.

ENCARGOS  SOCIAIS  SOBRE   A  MÃO   DE   OBRA

ITEM DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO

C Total 16,99% 13,04%
GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 5,65% 2,53%

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,54% 0,42%

D Total 6,19% 2,95%

E1 Dias de chuva e Outras Dificuldades 1,00%

E Total 1,00%

86,61% 49,67%TOTAL(A+B+C+D)


